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ESTADO DO PIAUÍ  
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 

PREVIDÊNCIA  

 

PORTARIA Nº 22/2016 – GAB/SEADPREV, DE 29 DE FEVERE IRO DE 2016 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ , com base no art. 35, caput e inciso XII, da 
Lei Complementar estadual n. 28, de 09 de junho de 2003, no § 5º do mesmo art. 
35, acrescentado pela Lei Complementar estadual n. 162, de 30 de dezembro de 
2010, e nas demais disposições legais; 

CONSIDERANDO que - nos termos do § 6 º do art. 35 da Lei 
Complementar estadual n. 28/2003, acrescentado pelo art. 4 º da Lei estadual nº 
6.310/2013, de 07 de janeiro de 2013 – todas as licitações realizadas pelo Poder 
Executivo estadual são acompanhadas e controladas pela Superintendência de 
Licitações e Contratos desta Secretaria de Administração e Previdência, sem 
prejuízo das competências à Procuradoria-Geral do Estado pelo inciso II do art. 151 
da Constituição do Estado; 

CONSIDERANDO que - por força do Arts. 1º e 4º do Decreto n. 11.319, 
de 13 de fevereiro de 2004 regulamenta o Sistema de Registro de Preços – SRP no 
âmbito da Administração Pública estadual, instituindo um Registro Central a cargo 
da Secretaria de Administração e Previdência, mas admitindo que os órgãos ou 
entidades da administração estadual possam implantar seu próprio sistema registro 
setoriais de preços, desde que em harmonia com o registro com o Sistema Central; 

CONSIDERANDO que - nos termos do Parecer PGE/PLC nº 465/2010 
de 11/08/2010, tornado parecer normativo por ato governamental publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 189, de 05/10/2010, p. 3, não é possível adesão a registro 
de preços setorial (conclusão “e” do referido Parecer), mas é possível que a 
Secretaria de Administração e Previdência incorpore como seu registro de preços 
setorial e passar a gerenciá-lo consoante as normas do sistema central (conclusão 
“f” do Parecer); 

CONSIDERANDO que - esta Secretaria Estadual de Administração e 
Previdência não possui Ata de Registro de Preços para aquisição de coturno tático 
de uso operacional e que a Polícia Militar do Piauí - PMPI tem registro de preços 
setorial, possuindo em vigor Extrato de Registro de Preços Setorial Nº 01/2015 - 
PMPI, relativa ao Pregão Eletrônico nº 02/2014 - CPL/PMPI, extrato de publicação 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 91, no dia 18/05/2015, pág. 22; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade do serviço, compreendendo: 
aquisição de coturno tático de uso operacional, com o objetivo de atender aos 
INTERESSES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM GERAL; 
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ESTADO DO PIAUÍ  
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E 

PREVIDÊNCIA  

RESOLVE: 

Art. 1º  Incorporar o Extrato de Registro de Preços Setorial Nº 01/2015 - 
PMPI, relativa ao Pregão Eletrônico nº 02/2014 - CPL/PMPI, até que se ultime 
licitação já em curso na Diretoria de Licitações desta Secretaria de Administração e 
Previdência, tendo como objeto Registro de Preços para aquisição de coturno tático 
de uso operacional, com o objetivo de atender necessidades decorrentes de serem 
realizados pela Administração Pública em Geral, ou até que se expire o prazo de 
validade da Ata incorporada; 

Art. 2º  Os órgãos e entidades da administração direta e indireta do 
Estado que pretendam obter liberações para objeto Registro de Preços para 
aquisição de coturno tático de uso operacional, com base na Ata de Registro de 
Preços incorporada pelo art. 1º desta Portaria, devem dirigir seus requerimentos 
diretamente à Secretaria de Estado da Administração e Previdência; 

Art. 3º As liberações para a utilização da Ata de Registro de Preços 
incorporada ao Sistema Central de Registro de Preços por meio desta Portaria 
deverão; 

a) Necessidade de realizar pesquisa de preço (mercado), antes da 
aquisição, conforme previsto no conforme previsto no Art. 15 § 4º da Lei nº 
8.666/1993; 

b) No caso de a contratação ser custeada com recursos federais, 
informar sobre a necessidade de justificativa, na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º, do 
Decreto Federal nº 5.504, de 05 de agosto de 2005; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  

 
 

Silvânia da Silva Carvalho 
SUPERINTENDENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

Of. 192

Portaria GSE/ADM Nº0051/2016.         Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016. 
 

 
Designa servidores do quadro de 
pessoal da SEDUC/PI, da área técnica 
afim, para acompanhamento da 
execução do objeto dos convênios 
celebrados com prefeituras e 
organizações não governamentais. 

 
                             A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, com base no art. 35, II, “e” e “g”, da Lei 
Complementar estadual n. 28, de 9 de junho de 2003,  

CONSIDERANDO o art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 
22/09/2009; 

CONSIDERANDO o art. 40, § 1º, da IN CONJUNTA 
SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009,  

 
R E S O L V E: 

                                I - Cessar os efeitos da portaria GSE/ADM n°0007/2016, 
de 20 de janeiro de 2016. 

                           II – Cessar os efeitos da Portaria GSE/ADM n° 0198/2013, 
de 30 de agosto de 2013. 

                               III - Designar comissão de servidores do quadro de pessoal 
desta Secretaria Estadual da Educação, lotados na Unidade de Educação 
Técnica e Profissional UETEP/SEDUC/PI, abaixo caracterizados, para 
acompanharem a execução do objeto dos convênios celebrados com 
organizações não governamentais, relacionados em ANEXO ÚNICO desta 
Portaria, nos termos art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 22/09/2009, e art. 40, 
§ 1º, da IN CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA. 

Raimundo Francisco Sobrinho 071109-8 

Nivaldo Vieira de Moura 078106-7 

Maria de Jesus Cunha Marreiros 000457-0 

 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em  
Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 
                        ____________________________ 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária Estadual da Educação 

 

ANEXO ÚNICO – PORTARIA GSE/ADM Nº 0051/2016, de 25/02/2016 
 

       Convênios        Entidade      Objeto   Município 
 
 
 
 
008/2013 

 
 
Associação 
Regional das 
Escolas Família 
agrícola do Piauí- 
AEFAPI 

Manutenção dos 
serviços 
educacionais das 
escolas Família 
Agrícola do 
município de Elizeu 
Martins, Cristino 
Castro  e São 
Lourenço do Piauí, 
mantidas pela 
entidade. 

 
 
 
Vários municípios 

 
 
 
 
 
 
 
 
004/2015 

 
 
 
 
 
 
 
Fundação Santa 
Ângela  

fomento e a 
execução de 
atividades de gestão 
escolar, com a 
cooperação 
financeira que visa a 
manutenção de 
374(trezentos e 
setenta e quatro) 
alunos do Estado, 
matriculados no 
Ensino fundamental 
e Médio na Escola 
Família Agrícola 
Santa Ângela, 
promovendo dessa 
forma a melhoria do 
atendimento aos 
alunos do município 
de Pedro II. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
      Pedro II 
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Portaria GSE/ADM Nº0052/2016.      Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016. 
 

 
Designa servidores do quadro de 
pessoal da SEED/PI, da área técnica 
afim, para acompanhamento da 
execução do objeto dos convênios 
celebrados com prefeituras e 
organizações não governamentais. 

 
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, 
no uso de prerrogativas legais, fundamentado na Lei Complementar n° 28 de 
09 de junho de 2003 (Lei Orgânica da Administração Pública do Estrado do 
Piauí) 

CONSIDERANDO o art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 
22/09/2009; 

CONSIDERANDO o art. 40, § 1º, da IN CONJUNTA 
SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º – Designar comissão de servidores do quadro de 

pessoal desta Secretaria Estadual da Educação, lotados na Unidade de 
Ensino e Aprendizagem - UNEA, abaixo caracterizados, para 
acompanharem a execução do objeto dos convênios n° 003/2016 celebrado 
com a Prefeitura Municipal de Guadalupe-PI, e o convênio n°001/2016 
celebrado com o Conselho Comunitário do Conjunto Santa Fé, nos termos 
art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 22/09/2009, e art. 40, § 1º, da IN 
CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009: 

 

SERVIDOR MATRÍCULA. 

Marlizene Maria Oliveira Menezes Melo 069525-4 (presidente) 

Raimunda Gomes soares Costa 076369-1 (membro) 

Joaquim Ribeiro Soares 103776-5 (membro) 

 
 

                                 COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 
GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em 
Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016. 

 
 

 
                     _____________________________________ 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária Estadual da Educação 

 

Of. 043

Portaria GSE/ADM Nº 0053/2016.                 Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016. 
 
 
 
                                                                           Designa servidor do quadro de pessoal 

da SEDUC/PI, da área técnica afim, 
para acompanhamento da execução do 
objeto do convênio que especifica. 

 
 
 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso 
de suas prerrogativas legais, fundamentado na Lei Complementar n° 28 de 09 de 
Junho 2003 (Lei Orgânica da Administração Pública do Estado do Piauí),  

    CONSIDERANDO o art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 
22/09/2009; 

CONSIDERANDO o art. 40, § 1º, da IN CONJUNTA 
SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 04/12/2009,  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º – Designar o servidor José Leonício Pereira da Rocha, matrícula nº 271399-3, 
do quadro de pessoal desta Secretaria Estadual da Educação e Cultura, lotado na 
Unidade de Gestão da Rede Física - UGERF/SEDUC/PI, para acompanhar a 
execução do objeto do Convênio nº 002/2016, celebrado com a Prefeitura Municipal 
de Avelino Lopes (PI), cujo objeto é a Conclusão de um Ginásio Poliesportivo no 
Município de Avelino Lopes - PI, nos termos art. 7º, VII, do Decreto nº 13.860, de 
22/09/2009, e art. 40, § 1º, da IN CONJUNTA SEPLAN/SEFAZ/CGE Nº 001/2009, de 
04/12/2009. 

 
 
COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E CULTURA DO PIAUÍ, 
em Teresina (PI), 25 de fevereiro de 2016. 

 

 

 
____________________________________________ 

Rejane Ribeiro Sousa Dias 
Secretária Estadual da Educação e Cultura 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI
GABINETE DA REITORIA

EXTRATO DAS PORTARIAS
EXPEDIDAS PELA UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ –

UESPI

O Reitor, no uso das atribuições legais que lhe confere o
estatuto da Universidade Estadual do Piauí, resolve:

PORTARIA Nº 0089, de 16 de fevereiro de 2016 - Exonerar FRANCISCO
CHAGAS OLIVEIRA ATANÁSIO, matrícula nº 268820-4, do cargo
de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em História, Símbolo
DAS-2, no Campus “Pr ofessor Ariston Dias Lima”, em São Raimundo
Nonato. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/03/16.

PORTARIA Nº 0090, de 16 de fevereiro de 2016 - Nomear JOSÉ DE
ARIMATÉA VITORIANO DE OLIVEIRA, matrícula nº 268866-2, para
exercer o cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em
História, Símbolo DAS-2, no Campus “Pr ofessor Ariston Dias Lima”,
em São Raimundo Nonato. Esta Portaria entra em vigor a partir de
01/03/16.

PORTARIA Nº 0091, de 16 de fevereiro de 2016 - Designar MOISES
NUNES CHAVES para dirigir  o Grupo de Teatro Kahuaham - UESPI,
no Campus “Poeta Torquato Neto”.

PORTARIA Nº 0092, de 16 de fevereiro de 2016 - Designar MARIA
ROSÁRIO DE FÁTIMA FERREIRA BATISTA, matrícula nº 027275-
2, para responder como Pesquisadora Institucional pela coleta de
dados e preenchimento do Questionário Eletrônico do Censo da
Educação Superior – CENSO/2015, bem como pela atualização do
cadastro desta Universidade e dos Cursos/Habilitação, no Sistema
Integrado de Informações da Educação Superior.

PORTARIA Nº 0093, de 23 de fevereiro de 2016 - Exonerar RENATA
TEIXEIRA COSTA DA ROCHA, matrícula nº 263462-0, do cargo de
Secretária de Controle Acadêmico, Símbolo DAS-2, do Campus de
Luzilândia.

PORTARIA Nº 0094, de 23 de fevereiro de 2016 - Nomear ALDENORA
TEÓFILO VIEIRA SANTOS CAVALCANTE, matrícula nº 269562-6,
para exercer o cargo de Secretária de Controle Acadêmico,
Símbolo DAS-2, do Campus de Luzilândia, designando-a para prestar
serviços na Assessoria de Comunicação desta IES.

PORTARIA  Nº 0095, de 23 de fevereiro de 2016 - Conceder Licença
para Tratar de Interesses Particulares, à servidora THAÍS SIL VA ALVES,
matrícula nº 269337-2, Técnico de Apoio Administrativo, lotada no
Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira”, em Parnaíba, pelo
período de 02 (dois) anos. Esta Portaria entra em vigor a partir de 01/
03/16.

PORTARIA Nº 0096, de 24 de fevereiro de 2016 - Exonerar FRANCISCO
DAS CHAGAS DE SOUSA TENÓRIO do cargo de Assessor Técnico,
Símbolo DAS-3, no Campus de Valença-PI.

PORTARIA  Nº 0097, de 24 de fevereiro de 2016 - Nomear ELOISA
DE SOUSA TENÓRIO para exercer o cargo de Assessor Técnico,
Símbolo DAS-3, no Campus de Valença-PI.

PORTARIA  Nº 0098, de 24 de fevereiro de 2016 - Exonerar, a pedido,
KARINA  MARIA  ABREU CURSINO, matrícula nº 268428-4, do cargo
de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Matemática,
Símbolo DAS-2, no Núcleo de Esperantina.

PORTARIA Nº 0099, de 24 de fevereiro de 2016 - Nomear CLÓDSON
DOS SANTOS SILVA , matrícula nº 227145-1, para exercer o cargo de
Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Matemática, Símbolo
DAS-2, no Núcleo de Esperantina, designando-o para coordenar o
Curso de Licenciatura Plena em Ciências Sociais, do Campus “Professor
Alexandre Alves de Oliveira”, em Parnaíba.

PORTARIA  Nº 0100, de 24 de fevereiro de 2016 - Exonerar, a pedido,
THIAGO MONTEIRO CHA VES, matrícula nº 268409-8, do cargo de
Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Normal Superior,
Símbolo DAS-2, no Campus “Professor Alexandre Alves de Oliveira”,
em Parnaíba.
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PORTARIA  Nº 0101, de 24 de fevereiro de 2016 - Nomear JORGE
HENRIQUE LIMA MOREIRA , matrícula nº 266378-3, para exercer o
cargo de Coordenador do Curso de Licenciatura Plena em Normal
Superior, Símbolo DAS-2, no Campus “Professor Alexandre Alves de
Oliveira”, em Parnaíba, designando-o para coordenar o Curso de
Licenciatura Plena em Filosofia, no Campus acima referido.

PORTARIA  Nº 0102, de 24 de fevereiro de 2016 - Designar as
servidoras, a seguir relacionadas, para comporem a Banca Examinadora
para seleção de estagiários da área de Direito, para lotação na
Associação de Docentes da Universidade Estadual do Piauí – ADCESP:

              -  PATRÍCIA CALDAS MENESES PIRES DE FERREIRA

              -  NAYLA MARIA LIMA

Teresina-PI, 25 de fevereiro de 2016.
NOUGA CARDOSO BATISTA

Reitor
Of. 037

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA  ASSISTÊNCIA SOCIAL  E CODADANIA  - SASC

PORTARIA  Nº 008/16, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2016

Nomear o servidor LUIZ
GONZAGA OLIVEIRA

O SECRETÁRIO DA ASSISTÊNCIA  SOCIAL E  CIDADANIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º Nomear o servidor LUIZ GONZAGA OLIVEIRA ,
matrícula 228924-5, para exercer função gratificada de SUPERVISOR
III , símbolo DAI-6, desta Secretaria, até ulterior deliberação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
condicionada a sua validade à publicação no Diário Oficial do Estado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

JOÃO HENRIQUE FERREIRA DE ALENCAR PIRES REBÊLO
Secretário
Of. 345

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria nº 12/2016/GDG    Teresina, 26 de fevereiro de 2016

A DIRETORA GERAL DO INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso de
suas atribuições legais e,

Considerando o disposto no Art. 95, II, da Lei Complementar nº 13, de
03 de Janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
do Piauí), com a redação que lhe foi dada pela Lei Complementar nº 84,
de 07 de maio de 2007;

Considerando o Parecer da Procuradoria Jurídica deste Instituto,
constante das folhas 29, 30 e 31 do Processo AA.040.1.150133/15-44;

Considerando ainda o Parecer da Procuradoria Jurídica deste Instituto,
constante das folhas 33, 34 e 35 do Processo AA.040.1.150127/15-86;

R E S O L V E:

CONCEDER licença ao servidor deste Instituto, FRANCISCO
EDILSON MESQUIT A,  Agente Operacional de Serviços, Classe “II”,
Padrão “E”, matrícula nº 023760-4 , CPF: 330.559.553-15;  do quadro
efetivo de pessoal do IASPI, para o exercício de mandato classista, no
período de 30 de outubro de 2015 a 30 de outubro de 2019.

Revogadas as disposições em contrário,esta Portaria entra em vigor a
partir da data da sua assinatura

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 078

PORTARIA  GDPG Nº 069/2016

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso das atribuições legais e regimentais que lhe são conferidas pela Lei
Complementar Federal nº. 80/9, bem como na Lei Complementar Estadual
nº. 059/2005; e, ainda o disposto na Lei nº. 8.666/93 e Lei nº. 10.520/02;

CONSIDERANDO  os Princípios Constitucionais da
Legalidade, da Impessoalidade, da Moralidade Pública, da Eficiência e
da Publicidade que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de executar de maneira
eficiente e eficaz os procedimentos licitatórios realizados pela
Defensoria Pública do Estado do Piauí;

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Federal Nº. 8.666/93, de
21 de junho de 1993, no que preconiza seu artigo 51, que exige a
necessidade de existência de comissão permanente ou especial de
licitação para processamento ou julgamento da habilitação preliminar,
a inscrição em registro cadastral ou cancelamento e o processamento
das propostas das licitações promovidas pela Administração Pública;

CONSIDERANDO que este órgão não possui, afora os seus
próprios membros, quadro próprio de pessoal para o desempenho da
função de pregoeiro, ofício que reclama uma qualificação singular de
notória experiência e conhecimento.

CONSIDERANDO a necessidade de imprimir maior dinâmica
e eficiência à Coordenação de Licitações;

RESOLVE:

TORNAR sem efeito a Portaria n° 328/2015;
DESIGNAR  a senhora CARLA  PITA BAGGIO RESENDE

SANTANA  para desempenhar a função de Pregoeiro da DPE/PI,
prestando serviço especializado neste órgão, quando até ulterior
deliberação, em consonância com as Leis nº.s 8.666/93 e 10.520/2002,
Decreto Lei 5.450/2005 e demais legislações que regem a espécie.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
PIAUÍ , em Teresina/PI, em 18 de fevereiro de 2016.

Francisca Hildeth Leal Evangelista Nunes
Defensora Pública Geral

Of. 106

PORTARIA GAB.DIGER/ 019 /2016

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,

R E S O L V E:

Ar tigo lº -   Remover  o servidor Ezequiel Cardoso Saraiva de Almeida,
Extensionista Rural II de Nível Superior, mat. 169737-4,
do Escritório Territorial de São Raimundo Nonato para
a Supervisão Territorial de São Braz do Piauí /
Coordenação Regional de São Raimundo Nonato.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 25 de Fevereiro de 2016

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL
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PORTARIA  GAB.DIGER/  020  /2016

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,

R E S O L V E:

Ar tigo lº -   Remover  o servidor Waldir  Cavalcante dos Santos,
Extensionista Rural II de Nível Superior, mat. 169647-5,
da Supervisão Territorial de Anísio de Abreu para o
Escritório Local de Jurema do Piauí / Coordenação
Regional de São Raimundo Nonato.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 25 de Fevereiro de 2016

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

PORTARIA  GAB.DIGER/  021  /2016

O Diretor Geral do Instituto de Assistência Técnica
e Extensão Rural do Estado do Piauí – EMATER –PI, no uso das
atribuições legais que lhe confere o Regimento Interno da Autarquia e,

R E S O L V E:

Artigo l º -   Remover  o servidor José Luis Marques Ferreira,
Extensionista Rural II de Nível Médio, mat. 022307-7,
do Escritório Local de Dom Inocêncio para a
Supervisão Territorial de São Raimundo Nonato /
Coordenação Regional de São Raimundo Nonato.

Ar tigo 2º -  A presente Portaria entrará em vigor a partir desta data.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Teresina, 25 de Fevereiro de 2016

Mar cos Vinicius do Amaral Oliveira
DIRETOR GERAL

Of. 144

PORTARIA  Nº 75DE 10 DE DEZEMBRO DE 2015.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
daatribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Nomear o servidorFRANCISCO HÉLIO SOARES,
CPF:429.114.353-20, CREA: 2712D-PI, para fiscalizar o contrato n°35/
2015 cujo objeto refere-se à Contratação de empresa  para Reforma da
2ª etapa da urbanização da Orla do Município de Ribeiro Gonçalves
(Zona Urbana).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado de Turismo

Of. 151

 
 
 
 
 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

 
PORTARIA Nº 03/2016 

 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomeia e Designar, para exercer o cargo em comissão de assessor jurídico do CRC-PI o 

senhor EDUARDO DE CARVALHO MENESES conforme prevê a Resolução CRC-PI nº 472/2013 � 

Regulamento do Plano de Cargos e Salários do CRC-PI; 

Art. 4º - Exoneração (ad nutum), a critério do Presidente; 

Art. 7º - A presente portaria entra em vigor a partir do dia 04 de janeiro de 2016, e terá validade 

até 31 de janeiro de 2016, como efeitos financeiros a partir do dia 01/01/2016, revogando todos 

os dispositivos em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se 

 

Contador � Josafam Bonfim Moraes Rêgo 

Presidente 

 

  

 

 
 

 

 

 

 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

 

PORTARIA Nº 02/2016 
 
O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais e; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomeia e Designar, para exercer o cargo em comissão de assessora de imprensa do CRC-

PI a senhora THAIS MARA DE CARVALHO LOIOLA conforme prevê a Resolução CRC-PI nº 

472/2013 � Regulamento do Plano de Cargos e Salários do CRC-PI; 

Art. 4º - Exoneração (ad nutum), a critério do Presidente; 

Art. 7º - A presente portaria entra em vigor a partir do dia 04 de janeiro de 2016, e terá validade 

até 31 de janeiro de 2016, como efeitos financeiros a partir do dia 01/01/2016, revogando todos 

os dispositivos em contrário. 

Dê-se ciência e cumpra-se 

 

Contador � Josafam Bonfim Moraes Rêgo 

Presidente 

 

P. P.  20180

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO - SETUR

PORTARIA  Nº 08 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2016.

Fiscal de Contrato

O Secretário de Estado do Turismo do Piauí – SETUR, no uso
daatribuição legal que o cargo lhe confere.

RESOLVE:

Designar oservidorFRANCISCO HÉLIO SOARES, CPF:
429.114.353-20, CREA: 2712D-PI,  para fiscalizar o Contrato n°09/
2016, cujo objeto refere-se à Implantação de Equipamentos
Turísticos na Avenida Juscelino Kubitscheck no Município de
Coronel José Dias-PI.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JÚNIOR
 Secretário de Estado de Turismo

Of. 149
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
GABINETE DO SEFRETÁRIO

PORTARIA  GSF Nº 079 / 2016  Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

       REMOVER, a pedido, a servidora ALINE CARVALHO
ESCÓRCIO COUTINHO, Técnico da Fazenda Estadual, matrícula
169.033-7, do Posto Fiscal Corinto Matos, para o Posto Fiscal São
Joao da Fronteira, ambos da Gerência de Controle de Mercadorias
em Trânsito – GTRAN, da Unidade de Fiscalização de Mercadorias
em Trânsito - UNITRAN.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 080 / 2016.                 Teresina, 26 de fevereiro de 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

REMOVER, a pedido, a servidora SUELY FREITAS RESENDE,
Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 002.769-3, do Grupo
Operacional de Fiscalização – Automação Comercial, da Unidade de
Fiscalização de Empresa - UNIFIS, para a Gerência de Controle de
Mercadorias em Trânsito – GTRAN, da Unidade de Fiscalização de
Mercadorias em Trânsito - UNITRAN.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 081 / 2016.       Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

REMOVER, a pedido, o servidor PAULO RODRIGUES DA
COSTA, Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 043.188-5, do Posto
Fiscal Pipocas – da Gerência de Controle de Mercadorias em Trânsito
– GTRAN/UNITRAN, para a Agência de Atendimento de Paulistana,
da Gerência Regional de Atendimento de Picos – 6ª GERAT.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.

Rafael Tajra Fonteles
SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº 082 / 2016.      Teresina (PI), 26 de  fevereiro de 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 109, II da
Constituição do Estado do Piauí.

R E S O L V E:

DESIGNAR a servidora JANAINA MOURA LIMA SANTOS,
Técnico da Fazenda Estadual, matrícula 159.806-6, para exercer
função de Supervisor III, de Apoio ao Atendimento, Símbolo DAI-6, da
Agência de Atendimento de Teresina Centro/Norte – 3ª GERAT.

Cientifique-se,

Cumpra-se,

Publica-se.
Rafael Tajra Fonteles

SECRETÁRIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF Nº  083 / 2016.  Teresina,  26  de  fevereiro de 2016.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ , no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR o servidor JOSÉ BELO DA SILVA FILHO, Técnico
da Fazenda Estadual, Mat. 043.485-0, para exercer a função de Supervisor
IV, da Agencia de Atendimento de São Raimundo Nonato, Símbolo DAI –
7, em substituição, cumulativamente com a função de Supervisor III, de
Atendimento da Agência de Atendimento São Raimundo Nonato, enquanto
perdurar o afastamento da titular MARIA DA ASSUNÇÃO DE CASTRO
PEREIRA, Técnico da Fazenda Estadual, mat. Nº 043.483-3, no período de
29/02/16 a 29/03/16, totalizando 30 dias.

Cientifique-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

RAFAEL TAJRA FONTELES
SECRETARIO DE FAZENDA

PORTARIA GSF N°   084 /2016              Teresina,   26  de fevereiro de 2016.

Altera a Portaria GSF n° 115, de 02 de abril de 2010, que dispõe
sobre o Regimento Interno da Secretaria da Fazenda do Estado do
Piauí.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Ficam acrescentados os incisos VII, VIII, IX e X ao
art.12 da Portaria n° 115, de 02 de abril de 2010, com a seguinte redação:

“Art. 12. ..............................................................................................
.....................................................................................................................................

VII - promover e implementar planos de jogos, programas e
projetos que visem à exploração do mercado lotérico e similares;

VIII - planejar, coordenar, autorizar, credenciar, dirigir, executar,
fiscalizar, distribuir e controlar as atividades relacionadas à exploração
do jogo lotérico e similares no Estado do Piauí, incluído o jogo eletrônico
por meio físico e digital, observada a legislação federal atinente a
matéria;

IX - desenvolver e aplicar os planos de marketing e divulgação
da loteria no Estado do Piauí;

X - articular-se com instituições congêneres de outras
unidades da Federação, com vistas à conjugação de esforços e à
concretização de objetivos comuns.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
 Cumpra-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO DA  FAZENDA , em Teresina
(PI),       de fevereiro de 2016.

RAFAEL TAJRA FONTELES
Secretário da Fazenda

Of. 066
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0252/16 de 17 de Fevereiro de 2016– resolve de
acordo com o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/
01/1994, referente ao processo nº AA.900.1.001926/16-89, conceder
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) LUIZA
MARIA DE SALES CASTELO BRANCO, Cargo: MÉDICO, Classe:
II-B Matrícula: 087388-8, do quadro de Pessoal desta Secretaria,
prestando serviços no (a): Hospital de Urgência de Teresina Prof.
Zenon Rocha - HUT -Teresina - PI, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição expedida pelo Instituto de Previdência dos Servidores
do Município de Teresina - IPMT e discriminação abaixo, para efeito
de aposentadoria e disponibilidade:

Período de Contribuição Cargo Empregador
01/09/1990 a 22/03/1994 MÉDICO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI, 17 de
Fevereiro de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piau

Of. 351

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA  SECRETARIA  DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 254/16, de 18 de fevereiro de 2016 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003431/16-40, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) EDNA FERREIRA EVANGELISTA DA
SILVA, Cargo: Enfermeiro, Classe: III-D, Matrícula: 021880-4, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Instituto de
Doenças Tropicais Natan Portela – IDTNP – Teresina – Piauí, referente ao
Decênio 21/01/2005 a 20/01/2015, a partir de 01/03/2016 a 27/08/2016.

• PORTARIA  nº 255/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003418/16-01, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MARIA AMÉLIA  RODRIGUES
BEZERRA, Cargo: Agente Administrativo, Classe: II-B, Matrícula: 018490-
0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Getúlio Vargas – HGV – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio
10/11/2002 a 09/11/2007, a partir de 01/03/2016 a 29/05/2016.

 • PORTARIA  nº 256/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003408/16-02, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) TERESINHA DE ARAUJO
CARVALHO, Cargo: Atendente, Classe: III-A, Matrícula: 036834-2, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina – Piauí, referente ao
Qüinqüênio 01/04/2006 a 31/03/2011, a partir de 01/04/2016 a 29/06/2016.

• PORTARIA  nº 257/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003407/16-02, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) RAIMUNDA ROCHA BARROS, Cargo:

Zelador, Classe: III-E, Matrícula: 036788-5, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Infantil Lucídio Portella
– HILP – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 01/04/2006 a 31/03/
2011, a partir de 01/04/2016 a 29/06/2016.

• PORTARIA  nº 258/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003577/16-99, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) JOÃO BATISTA OLIVEIRA DA SILVA,
Cargo: Auxiliar de Enfermagem, Classe: I-C, Matrícula: 169217-8, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde - HEDA – Parnaíba – Piauí, referente ao
Qüinqüênio 17/08/2005 a 16/08/2010, a partir de 01/03/2016 a 29/05/2016.

• PORTARIA  nº 259/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003543/16-50, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MICHELY MARIA COSTA SANTOS,
Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-B, Matrícula: 218818-0, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Infantil Lucídio Portella – HILP – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio
18/02/2009 a 17/02/2014, a partir de 01/03/2016 a 29/05/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de
Outubro de 2015.

                              Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA  nº 260/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.003505/16-70, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a) MARGARIDA MOREIRA DE OLIVEIRA
CARDOSO, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: III-E, Matrícula:
036682-0, do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços
no(a):  Unidade Básica de Saúde do Saci – Teresina – Piauí, referente ao
Decênio 01/07/1982 a 30/06/1992, a partir de 01/03/2016 a 27/08/2016.

• PORTARIA  nº 261/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.002523/16-70, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) ANAIDE MARY BARBOSA SANTOS,
Cargo: Enfermeiro, Classe: I-E, Matrícula: 178462-5, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital do Mocambinho
– Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 26/06/2006 a 25/06/2011, a
partir de 01/03/2016 a 29/05/2016.

• PORTARIA  nº 262/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.002928/16-86, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a) MARIA NEIDE LUZ ROCHA, Cargo: Técnico
Especializado, Classe: I-D, Matrícula: 042421-8, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Regional Justino
Luz – Picos – Piauí, referente ao Qüinqüênio 08/05/2001 a 07/05/2006, a
partir de 01/01/2016 a 30/03/2016.

• PORTARIA  nº 263/16, de 18 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 103, inciso III, da Lei Complementar n º 13, de 03.01.94, referente ao
processo AA.900.1.003666/16-72, conceder AFASTAMENTO PARA
EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO DE VEREADOR (a) do (a) servidor
(a) MARIA APARECIDA OLIVEIRA MOURA, Cargo: Auxiliar de Serviços,
Classe: I-A, Matrícula: 209694-3, do quadro de pessoal desta Secretaria,
prestador(a) de serviços no(a): Hospital Areolino de Abreu – HAA –
Teresina – Piauí. O (a) servidor (a) opta pelo salário de Vereador (a) pelo
município de Teresina – PI, a partir de 02/02/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de
Outubro de 2015.

                              Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 362
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EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA nº 267/16, de 19 de fevereiro de 2016 - De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003578/16-04, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) YONE GARCÊS CARVALHO DE LIMA,
Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-C, Matrícula: 197569-2, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA – Parnaíba – Piauí, referente ao
Qüinqüênio 26/11/2007 a 25/11/2012, a partir de 01/04/2016 a 29/06/2016.

• PORTARIA  nº 268/16, de 19 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003542/16-48, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MARIA DO CARMO MENDES DA
COSTA, Cargo: Auxiliar Administrativo, Classe: II-E, Matrícula: 035843-6,
do quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):
Hospital Infantil Lucídio Portella – HILP - Teresina – Piauí, referente ao
Qüinqüênio 01/12/2003 a 30/11/2008, a partir de 01/04/2016 a 29/06/2016.

 • PORTARIA  nº 269/16, de 19 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 96, da Lei Complementar nº 13 de 03/01/1994, referente ao processo
AA.900.1.003269/16-39, conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA
GESTANTE do(a) servidor(a) AURIMAR DE ARAÚJO SANTOS, Cargo:
Auxiliar de Serviços, Matrícula: 208972-6, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): Hospital Regional Manoel de
Sousa Santos – Bom Jesus – PI, a partir de 01/12/2015 a 28/05/2016.

• PORTARIA  nº 270/16, de 19 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003588/16-03, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) ELIZETE PINHO ALMEIDA PAULA,
Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-C, Matrícula: 1975617, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
Estadual Dirceu Arcoverde – HEDA – Parnaíba – Piauí, referente ao
Qüinqüênio 26/11/2007 a 25/11/2012, a partir de 01/04/2016 a 29/06/2016.

• PORTARIA  nº 271/16, de 19 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003243/16-84, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) MEIRE JANE PEREIRA DA COSTA,
Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-B, Matrícula: 2187949, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Maternidade
Dona Evangelina Rosa – MDER – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio
18/02/2009 a 17/02/2014, a partir de 01/04/2016 a 29/06/2016.

• PORTARIA nº 272/16, de 19 de fevereiro de 2016 – De acordo com o Artigo
91, da Lei Complementar n º 84 de 07.05.07, referente ao processo
AA.900.1.003172/16-83, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a) ANDRÉIA PATRÍCIA DE SOUSA BRASIL
ABREU, Cargo: Técnico em Enfermagem, Classe: I-A, Matrícula: 230819-3, do
quadro de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital
de Urgência de Teresina – HUT – Teresina – Piauí, referente ao Qüinqüênio 19/
01/2010 a 18/01/2015, a partir de 01/07/2016 a 28/09/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de
Outubro de 2015.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

• PORTARIA  nº 273/16, de 19 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 91, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo
AA.900.1.002930/16-03, conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO
do(a) servidor(a) MARIA CREUSA DA ANUNCIAÇÃO LUZ, Cargo:
Zelador, Classe: III-D, Matrícula: 159524-5, do quadro de pessoal desta
Secretaria, prestador(a) de serviços no(a):  Hospital Regional Justino Luz
– Picos – Piauí, referente ao Qüinqüênio 01/04/1987 a 31/03/1992, a partir
de 01/05/2016 a 29/07/2016.

• PORTARIA  nº 274/16, de 19 de fevereiro de 2016 – De acordo com o
Artigo 94, da Lei Complementar n º 13 de 03.01.94, referente ao processo

AA.900.1.003562/16-46, conceder RETORNO AO TRABALHO APÓS
LICENÇA SEM VENCIMENTO do(a) servidor(a): ROSAURA ROSAL
ALVES, Cargo: Médico, Classe: I-B, Matrícula: 169833-8, do quadro de
pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no (a): Hospital Regional
Manoel de Sousa Santos – Bom Jesus – Piauí. Esta Portaria entrara em
vigor a partir 01/04/2016.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI, 06 de
Outubro de 2015.

                             Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 374

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário da Saúde do Estado do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 0277/16 de 22 de Fevereiro de 2016– resolve de
acordo com o Item I, do Artigo 110, da Lei Complementar, nº.13. de 03/
01/1994, referente ao processo nº AA.900.1.002820/16-19, conceder
AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO do (a) servidor (a) MARCUS
CESAR LOPES, Cargo: MÉDICO, Classe: I-A Matrícula: 178460-9, do
quadro de Pessoal desta Secretaria, prestando serviços no (a): Hospital
de Urgência de Teresina Prof. Zenon Rocha - HUT - Teresina - PI,
conforme Certidão de Tempo de Contribuição expedida pela Secretaria
da Administração do Estado do Piauí - SEAD e discriminação abaixo,
para efeito de aposentadoria e disponibilidade:

Período de Contribuição Cargo Empregador
01/12/1983 a 28/01/1997 MÉDICO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ - SESAPI

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Secretário da Saúde do Estado do Piauí, em Teresina-PI,
22 de Fevereiro de 2016.

FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 386

EXTRATO DAS PORTARIAS EXPEDIDAS PELA SECRETARIA DE
ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ-SESAPI.

O Secretário de Estado da Saúde do Piauí, no uso de suas prerrogativas
legais, RESOLVE:

• PORTARIA  nº 279/16, de 23 de fevereiro de 2016 - Cessar os efeitos da
Portaria/SESAPI/GAB nº 1461 de 17/07/2015 do processo nº
AA.900.1.016620/15-03, que concedeu 90 (noventa) dias de LICENÇA
PRÊMIO do(a) servidor(a): ROBERTO NELSON GARCIA DE CARVALHO,
Cargo: Dentista, Classe: III-E, Matrícula: 038348-1, do quadro de pessoal
desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): 2º Coordenação Regional
de Saúde de Barras – Piauí, referente ao Qüinqüênio de 25/09/2001 a 24/
09/2006, a partir de 22/06/2015 a 07/09/2015.

• PORTARIA  nº 280/16, de 23 de fevereiro de 2016 – Cessar os efeitos
da Portaria/SESAPI/GAB nº 1457 de 17/07/2015 do processo nº
AA.900.1.016619/15-99, que concedeu 90 (noventa) dias de LICENÇA
CAPACITAÇÃO do(a) servidor(a): ROBERTO NELSON GARCIA DE
CARVALHO, Cargo: Dentista, Classe: III-E, Matrícula: 038348-1, do quadro
de pessoal desta Secretaria, prestador(a) de serviços no(a): 2º Coordenação
Regional de Saúde de Barras – Piauí, referente ao Qüinqüênio de 25/09/
2006 a 24/09/2011, a partir de 08/09/2015 a 06/12/2015.

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde do Piauí, em Teresina-PI,
06 de Outubro de 2015.

Francisco de Assis de Oliveira Costa
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 410
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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI

EXTRATO DO I TERMO ADITIV O Nº 72/16

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Nº 136/15 celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa
CONSTRUTORA ATRIUM LTDA. OBJETO: Reforma do Almoxarifado
Geral da SESAPI, em Teresina-PI, onde fica prorrogado o prazo para
execução da obra por mais 60 dias, também fica prorrogado a vigência
contratual, vigorando de 23.01.16 a 31.12.2016. DATA DE ASSINATURA:
22.01.2016. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA – Secretário de Estado da Saúde do Piauí; ADRIANO ALVES
DE FREITAS - Pela Contratada.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 40/16

PROCESSO Nº: AA.900.1.026725/15-10. CONCEDENTE: O Estado do
Piauí, através da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, CNPJ Nº
06.553.564/0001-38. CONVENENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
COSTA - PI, CNPJ Nº 01.612.580/0001-30. OBJETO: Aquisição de
equipamentos, mobiliários e permanentes para a UBAS – Unidade Básica
Avançada de Saúde de João Costa, de acordo com o Plano de Trabalho.
VALOR : CONCEDENTE: R$ 95.711,00 (noventa e cinco mil, setecentos s
onze reais); contrapartida: R$ 1.954,00 (um mil, novecentos e cinqüenta e
quatro reais). DADOS ORÇAMENTÁRIOS : UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA:  170.139-SESAPI; PROGRAMA : 03- Saúde de
Qualidade para Todos; PROJETO/ATIVIDADE : 2250- Aquisição de
equipamentos para UBAS, Complexo Materno Infantil e do adolescente,
UPA e Hospitais do Estado; NATUREZA DE DESPESA: 4440.41 –
Contribuições; FONTE: 100 – Tesouro Estadual. VIGÊNCIA : 23.02.2016 a
31.12.2016. DATA DE ASSINATURA: 23.02.2016. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA - Secretário de Estado da
Saúde, CPF Nº 758.298.193-68; GILSON CASTRO DE ASSIS - Prefeito
Municipal de João Costa - PI, CPF Nº 823.782.073-87.

Of. 457

EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/16

PROCESSO: AA.900.1.002608/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa HOSPFAR
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ 26.921.908/0001-21, conforme Pregão Eletrônico nº 27/2015 e
Liberação nº 54/2016 - DL/SEADPREV/PI. OBJETO: Aquisição de
medicamentos destinados a atender ás necessidades da SESAPI no
âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
VALOR : Valor total de R$ 250.975,50 (Duzentos e cinquenta mil
novecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA :
01 (um) ano a contar de sua respectiva publicação. DATA DE
ASSINATURA : 26.02.2016. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS
DE OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual da Saúde; PAULO
HENRIQUE ALVES DE OLIVEIRA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/16

PROCESSO: AA.900.1.002608/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre
a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa MAJELA
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 02.483.928/0001-08, conforme Pregão
Eletrônico nº 27/2015 e Liberação nº 54/2016 - DL/SEADPREV/PI. OBJETO:
Aquisição de medicamentos destinados a atender ás necessidades da
SESAPI no âmbito do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica. VALOR : Valor total de R$ 701.368,50 (Setecentos e um mil,
trezentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos). VIGÊNCIA : 01
(um) ano a contar de sua respectiva publicação. DATA DE ASSINATURA:
26.02.2016. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA
COSTA – Secretário Estadual da Saúde; MARCO ANTONIO MIRANDA
DE SOUSA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 83/16

PROCESSO: AA.900.1.002608/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre
a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa ELI LILLY DO
BRASIL LTDA, CNPJ 43.940.618/0001-44, conforme Pregão Eletrônico nº
27/2015 e Liberação nº 54/2016 - DL/SEADPREV/PI. OBJETO: Aquisição
de medicamentos destinados a atender ás necessidades da SESAPI no
âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
VALOR : Valor total de R$ 120.852,00 (Cento e vinte mil e oitocentos e
cinquenta e dois reias). VIGÊNCIA : 01 (um) ano a contar de sua respectiva
publicação. DATA DE ASSINATURA: 26.02.2016. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual da
Saúde; JOSÉ MARCOS TAVARES BARBOSA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 84/16

PROCESSO: AA.900.1.002608/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre
a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa JORGE BATISTA
& CIA LTDA, CNPJ 07.222.185/0002-09, conforme Pregão Eletrônico nº
27/2015 e Liberação nº 54/2016 - DL/SEADPREV/PI. OBJETO: Aquisição
de medicamentos destinados a atender ás necessidades da SESAPI no
âmbito do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica.
VALOR : Valor total de R$ 21.230,00 (Vinte e um mil e duzentos e trinta
reais). VIGÊNCIA : 01 (um) ano a contar de sua respectiva publicação.
DATA DE ASSINATURA: 26.02.2016. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual da Saúde; LUCIANA
COÊLHO DE OLIVEIRA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 85/16

PROCESSO: AA.900.1.002608/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa MEDICAL
LIFE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-ME, CNPJ
14.361.780/0001-00, conforme Pregão Eletrônico nº 27/2015 e Liberação
nº 54/2016 - DL/SEADPREV/PI. OBJETO: Aquisição de medicamentos
destinados a atender ás necessidades da SESAPI no âmbito do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica. VALOR : Valor
total de R$ 7.105,80 (Sete mil cento e cinco reais e oitenta centavos).
VIGÊNCIA : 01 (um) ano a contar de sua respectiva publicação. DATA
DE ASSINATURA : 26.02.2016. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE
ASSIS DE OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual da Saúde;
MARCOS VINICIUS DE CARVALHO SOUSA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 86/16

PROCESSO: AA.900.1.002608/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa
MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, CNPJ 11.229.270/0001-
95, conforme Pregão Eletrônico nº 27/2015 e Liberação nº 54/2016 - DL/
SEADPREV/PI. OBJETO: Aquisição de medicamentos destinados a
atender ás necessidades da SESAPI no âmbito do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica. VALOR : Valor total de R$
411.271,30 (Quatrocentos e onze mil, duzentos e setenta e um reais e
trinta centavos). VIGÊNCIA : 01 (um) ano a contar de sua respectiva
publicação. DATA DE ASSINATURA : 26.02.2016. SIGNATÁRIOS :
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual
da Saúde; ANTONIO CARLOS DA SILVA SOUSA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 88/16

PROCESSO: AA.900.1.002607/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado entre
a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa MAJELA
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 04.483.928/0001-08, conforme Pregão
Eletrônico nº 26/2015 e Liberação nº 55/2016 - DL/SEADPREV/PI. OBJETO:
Fornecimento de medicamentos destinados a atender ás necessidades da
SESAPI, no âmbito do Componente Especializado da Assistência
Farmacêutica. VALOR : Valor total de R$ 1.072.750,62 (Um milhão, setenta
e dois mil, setecentos e cinquenta reais e sessenta e dois centavos).
VIGÊNCIA : 01 (um) ano a contar de sua respectiva publicação. DATA DE
ASSINATURA: 26.02.2016. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS DE
OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual da Saúde; MARCO ANTONIO
MIRANDA DE SOUSA – Pela Contratada.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

MA TERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 0018/16 - PROCESSO Nº2098/15
OBJETO: Aquisição de peças de reposição (bateria recarregável 12 v/
24 AH e CJ cúpula de acrílico transparente)
Para Incubadora de Transporte Neonatal da marca FANEM.
EMPRESA: SIGMAX – Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 5.765,08 (Cinco mil setecentos e sessenta e cinco reais e
oito centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE Nº0019/16 _PROCESSO Nº2101/15
OBJETO: Serviço de Manutenção Corretiva em Receptadores Infantil/
Babypuff da marca FANEM.
EMPRESA: SIGMAX - Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 500,00(Quinhentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE Nº0020/16 _PROCESSO Nº2100/15
OBJETO: Serviço de Manutenção Corretiva em Sistema de Fototerapia
da marca WEM
EMPRESA: SIGMAX – Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 400,00(Quatrocentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: ART.25, i DA Lei 8.666/93

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

INEXIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 006/16 - PROCESSO Nº2097/15
OBJETO: Serviços de Manutenção em Incubadora de Transporte da
marca FANEM.
EMPRESA: SIGMAX – Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 650(Seiscentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE Nº0013/16 _PROCESSO Nº2096/15
OBJETO: Serviços de Manutenção Corretiva em Incubadora Neonatalf
da marca FANEM.
EMPRESA: SIGMAX - Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 500,00(Quinhentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE Nº001416 _PROCESSO Nº 2095/15
OBJETO: Serviços de Manutenção Corretiva em Incubadora Neonatal
da marca FANEM.
EMPRESA: SIGMAX – Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 300,00(Trezentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: ART.25, i DA Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE Nº0021/16 _PROCESSO Nº2102/15
OBJETO: Serviços de Manutenção Corretiva em 02(dois) Aparelhos
Cardiotocógrafos da marca WEM>
EMPRESA: SIGMAX _Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 1.450,00(Hum mil quatrocentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666*93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

 CPF: 470.301.783-00
Of. 099

EXTRATO DO CONTRATO Nº 89/16

PROCESSO: AA.900.1.002607/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa JORGE
BATISTA & CIA LTDA, CNPJ 07.222.185/0002-09, conforme Pregão
Eletrônico nº 26/2015 e Liberação nº 55/2016 - DL/SEADPREV/PI.
OBJETO : Fornecimento de medicamentos destinados a atender ás
necessidades da SESAPI, no âmbito do Componente Especializado da
Assistência Farmacêutica. VALOR : Valor total de R$ 1.008.562,74 (Um
milhão, oito mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta e quatro
centavos). VIGÊNCIA : 01 (um) ano a contar de sua respectiva
publicação. DATA DE ASSINATURA : 26.02.2016. SIGNATÁRIOS:
FRANCISCO DE ASSIS DE OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual
da Saúde; LUCIANA COÊLHO DE OLIVEIRA – Pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 90/16

PROCESSO: AA.900.1.002607/16-01. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE e a Empresa
MEDFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-EPP, CNPJ 11.229.270/0001-
95, conforme Pregão Eletrônico nº 26/2015 e Liberação nº 55/2016 - DL/
SEADPREV/PI. OBJETO: Fornecimento de medicamentos destinados
a atender ás necessidades da SESAPI, no âmbito do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica. VALOR : Valor total de R$
97.328,00 (Noventa e sete mil trezentos e vinte e oito  reais). VIGÊNCIA :
01 (um) ano a contar de sua respectiva publicação. DATA DE
ASSINATURA: 26.02.2016. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS
DE OLIVEIRA COSTA – Secretário Estadual da Saúde; ANTONIO
CARLOS DA SILVA SOUSA – Pela Contratada.

Of. 448

INEXIGIBILIDADE Nº0021/16 _PROCESSO Nº2102/15
OBJETO: Serviço de Manutenção Corretiva em Ressuscitadores
Infantil/babypuff da marca FANEM.
EMPRESA: SIGMAX _Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 300,00(Trezentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666*93

INEXIBILIDADE DE LICIT AÇÃO Nº 0028/16 - PROCESSO Nº 2103/15
OBJETO: Aquisição de 02(dois) MONOVACUOMETRO, peça de
reposição para o equipamento Ressuscitador
Babypuff Infantil da marca FANEM.
EMPRESA: SIGMAX – Vendas e Serviços Ltda.
VALOR R$ 918,00(Novecentos e dezoito reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, I da Lei 8.666/93

DISPENSA Nº011/16 _ PROCESSO Nº 0007/16
OBJETO: Serviço de Manutenção em Aparelho Cardioversor/
Desfibrilador da UTI MOVÈL
EMPRESA: F.da Silva Abreu-ME
VALOR R$ 1.892,00(Hum mil oitocentos e noventa e dois reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

 CPF: 470.301.783-00
Of. 096
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  - SEADPREV

AVISO DE ADIAMENT O
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2015 - SEADPREV/PI

PROCESSO Nº AA.002.1.012815/15-56 – SEADPREV/PI

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS DE LOCAÇÃO DE
INFRAESTRUTURA, HOSPEDAGEM, LOCAÇÃO DE VEÍCULOS,
MATERIAL  GRAFICO E SERVIÇO COBERTURA DO EVENTO.
PARA O II CIRCUIT O CULTURA VIVA, COM MICRO TEIAS
TERRITORIAIS.
TIPO: Menor Preço, Adjudicação por lote.
DATA DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/03/2016.
HORÁRIO: 10h00min (horário de Brasília).
EDITAL: Disponível nos sites licitacoes-e.com.br e
www.sead.pi.gov.br. e TCE/PI
INFORMAÇÕES:  Avenida Pedro Freitas, s/n, 2º andar – Centro
Administrativo - Bairro São Pedro, em Teresina – PI. Telefone:
(86)3216-9050 e-mail: licitacao@sead.pi.gov.br,
e-mail:antoniof.silva@sead.pi.gov.br

Antonio Francisco da Silva
Pregoeiro – DL/SEADPREV

Pedro Ângelo Veras e Silva Ferreira
Diretor de Licitações -DL/SEADPREV

Francisco José Alves da Silva
Secretário de Estado da Administração e Previdência
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA  EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 030/16 _PROCESSO Nº 1832/15
OBJETO: Material Hospitalar – Etiquetas Duplas Adesivas – BROWNE.
EMPRESA: R & A Distribuidora de Produtos Hospitalar Ltda.
VALOR R$ 3.750,00(Três mil e setecentos e cinqüenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 0022/16 - PROCESSO Nº0042/16
OBJETO: Material Hospitalar Amidopropilbetaina Undecilência
(Prontosan Gel), Curativo Hidrogel (Askina Gel).
EMPRESA: Alternativa Distribuidora de Medicamentos.
VALOR R$ 1.431,00(Hum mil quatrocentos e trinta e um reais)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, IV da Lei 8.666/93

INEXIGIBILIDADE Nº 029/16 _PROCESSO Nº 0105/16
OBJETO: Serviço de Telefonia Fixa Referente à Dezembro/15 –(86)
3228-1566/3228-1717.
EMPRESA: Telemar Norte Leste S/A.
VALOR R$ 142,40(Cento e quarenta e dois reais e quarenta centavos)
FUNDAMENTAÇÃO: Art.25, caput da Lei 8.666/93

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

 CPF: 470.301.783-00
Of. 100

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
ÓRGÃO: MATERNIDADE DONA EVANGELINA  ROSA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT AÇÃO

DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 033/16 _PROCESSO Nº 0063/16
OBJETO: Aquisição de Gêneros Não Perecíveis (arroz, feijão, açúcar,
farinha etc.).
EMPRESA: C R Distribuidora de Produtos Gerais Ltda..
VALOR R$ 13.541,90(Treze mil quinhentos e quarenta e um reais e
noventa centavos).
 EMPRESA: Ademir Rodrigues de Menezes-ME
VALOR R$: 14.920,68(Quatorze mil novecentos e vinte reais e
sessenta e oito centavos).
 EMPRESA: Distribuidora Rabelo-ME
VALOR R$: 1.597,50(Hum mil quinhentos e noventa e sete reais e
cinqüenta centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: Art.24, XII da Lei 8.666/93.

CLODOVEU DE SOUSA RIBEIRO
Coordenador de Licitação

 CPF: 470.301.783-00
Of. 103

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL REGIONAL  TIBÉRIO NUNES - FLORIANO-PI

O Hospital Regional Tibério Nunes vem ratificar as publicações
abaixo:

Dispensa de licitação nº 18/2016 – Processo nº 18/2016
Empresa: PRONTOLAB Objeto: Exames Laboratoriais.
Valor: 7.138,70. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 37/2016 – Processo nº 37/2016
Empresa: 2MV Distribuidora Objeto: Sacos de Lixo.
Valor: 6.509,50. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 38/2016 – Processo nº 38/2016
Empresa: JORGE BATISTA Objeto: Mat. De limpeza.
Valor: 691,24. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Dispensa de licitação nº 36/2016 – Processo nº 36/2016
Empresa: 2MV Distribuidora  Objeto: Mat. De lavanderia.
Valor: 1.350,00. Fundamentação: Art.24, inc. IV da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 20/2016 – Processo nº 20/2016
Empresa: LABOFLOR Objeto: Exames p/ tomografia.
Valor: 3.720,00. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

Inexigibilidade de licitação nº 34/2016 – Processo nº 34/2016
Empresa: BIOSINTESE Objeto: Mat. Ortopédico.
Valor: 2.545,50. Fundamentação: Art.25, caput da Lei 8.666/93

Of. 019

 
ESTADO DO PIAUÍ 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO DE IMÓVEL  
ESPÉCIE: Extrato do Termo de doação de Imóvel, 
celebrado entre a SEDUC/PI e o senhor Raimundo 
Monteiro Rodrigues- e a  senhora Maria Avanir da 
Silva Rodrigues Doadores. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE Nº: 
0002182/2015. 
OBJETO: A doação de um lote de terreno localizado 
na TER 430, km 04, lugar denominado Povoado 
Tabocas, Zona Rural Leste do município de Teresina, 
desmembrado de uma área de 2.0085 hectares, com 
as seguintes características e descrições: 
Lote de Terreno medindo 30,00 m de frente, 
limitando-se com a TER 430; 30,00 metros de 
fundos, limitando-se com a propriedade do Sr. 
Raimundo Monteiro Rodrigues; 45,00 metros lateral 
direita, limitando-se com o terreno de propriedade da 
Srª Maria de Lourdes Teixeira; 45,00 metros lateral 
esquerda, limitando-se com a propriedade do Sr. 
Raimundo Monteiro Rodrigues, perfazendo uma área 
de 1.350,00 m² e perímetro de 150,00 m, INCRA n° 

950.173.652.105-0 
DATA DA ASSINATURA: 12/Fevereiro/2016 
SIGNATÁRIOS: Rejane Ribeiro Sousa Dias-
Secretária de Estado da  
Educação/ SEDUC; Raimundo Monteiro Rodrigues, 
Maria Avanir da Silva Rodrigues Doadores. 

Of. 043

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DAS CIDADES

EXTRATO DO TERMO ADITIV O Nº. 01/2016 AO CONVENIO Nº 001/
2014 ESPECIE: Termo aditivo “ex ofício” de prorrogação de vigência do
Convênio nº 001/2014, celebrado entre o Estado do Piauí, com a
interveniência da Secretaria das Cidades e Prefeitura Municipal de São
João do Piauí para parceria entre os partícipes visando repasse de recurso
para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO E QUALIFICAÇÃO DAS
VIAS DO CENTRO DA CIDADE DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ.. OBJETO:
Prorrogação de ofício da vigência do Convênio nº. 001/2014 por 365
(trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 25/02/2016, em decorrência
do atraso na liberação de recursos financeiros.

______________________________________

Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira
Secretário
Of. 004
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GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE TRANSPORTES  - SETRANS

Extratos de Aditivo

ATO: : Termo Aditivo n° 03 ao Contrato n° 027/2009
Processo Administrativo . N° A.A.319.1.003318/08 – SETRANS –
Concorrência  nº  021/2008
CONTRATANTE: Secretaria de Transportes do Estado do Piauí –
SETRANS
CONTRATADA: Construtora Sucesso S.A.
OBJETO CONTRATUAL: execução de obras de implantação e
pavimentação na rodovia br-235/pi, trecho – divisa bahia/piauí – divisa
piauí/maranhão(alto parnaiba), subtrecho divisa bahia / piauí – entr.
Br -  135 (a) (bom jesus), segmento: km 0,00 – km 150,70, codigo pnv:
235bpi070/0400
OBJETO DO ADITAMENTO: Constitui objeto do presente Termo
Aditivo a prorrogação da vigência contratual até 31 de dezembro de
2016, passando a vigorar a partir da data de assinatura deste
instrumento.
DATA DE ASSINATURA: 15.01.2016
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e João
Marcelo de Macedo Claudino(pela Contratada).

Extrato de Contrato

ATO: Autorização Nº04/2016
CONTRATANTE: Estado do Piauí - Secretaria de Transportes -
SETRANS
CONTRATADA: Empresa Pai e Filhos
OBJETO: Autorização para a Execução do Serviço Público de Transporte
Intermunicipal de Passageiros do Piauí, no Serviço Convencional, em
Carater Precário, a ser Operado com as Seguintes Caracteristicas: Nº
da linha: 02.01.328; Cidade de Origem: Francisco Santos; Cidade de
Destino: Picos; Via: PI 228.
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Estadual nº 5860/2009, Decreto
14.538 de 20/07/2011.
DATA DE ASSINATURA: 25.02.2016.
ASSINAM: Guilhermano Pires Ferreira Corrêa (pela Contratante) e
Empresa Pai e Filhos (pela Contratada).

AUTORIZAÇÃO ESPECÍFICA  DE TRÂNSITO DA FROTA DE
MICRO-

ONIBUS DO “ PROJETO TRANSPORTE ELETIVO
SOLIDÁRIO”

             O Secretário de Estado de Transportes do Piauí, no uso das
suas atribuições e competências e com base na Lei nº 5.860/2009 e no
Decreto nº 14.538/2011 e legislações correlatas, AUTORIZA  a
ASSOCIAÇÃO REABILITAR  CNPJ- 07.995.466/0001-13, a transitar
com a frota de 24(vinte e quatro ) Micro- ônibus  no transporte de
pacientes e acompanhantes, do Projeto Transporte Coletivo Solidário,
entre 21(vinte e um) municípios do território entre rios, envolvendo :
Agricolândia, Amarante, Altos, Alto Longá, Beneditinos, Coivaras,
Curralinhos, Demerval Lobão, Hugo Napoleão, Jardim do Mulato, José
de Freitas, Lagoa Alegre, Miguel Alves, Miguel Leão, Olho D’ Água
do Piauí, Palmeirais, Passagem Franca do Barro Duro, Regeneração,São
Gonçalo do Piauí, São Pedro e União.
Ressalta que a empresa deverá proceder de acordo com as medidas de
segurança dispostas no Código de Trânsito Brasileiro e na legislação
correlata.
Teresina,PI, 22 de fevereiro  de 2015

Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
Secretário de Estado de Transportes do Piauí

Of. 143

GOVERNO DO ESTATO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA

AVISO DE LICIT AÇÃO DESERTA
TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2016 – CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da
Infraestrutura do Piauí – SEINFRA torna público e para conhecimento
dos interessados, que a sessão pública para recebimento e abertura
dos envelopes, realizada em 18/02/16 às 09:00 (nove) horas, referente à
licitação em epígrafe foi declarada deserta.

Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.
  Irene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2015 - CPL

A Secretaria de Estado da Infraestrutura do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação torna público e para
conhecimento dos interessados, que após exame das propostas de
preços apresentadas pelas empresas habilitadas no pleito relativo à
Tomada de Preços nº09/2015-CPL, destinada à Pavimentação em
Paralelepípedo de 7.000,55 M² de Vias Públicas na Zona Urbana do
Município de Monsenhor Gil, neste Estado Compreendendo: Rua
Inácio Almeida (1.035,00 M²); Rua Pedro Joana (893,60 M²); Rua das
Pedras (960,10 M²); Rua Araguaina (1.145,22 M²); Rua das Lajes (420,05
M²); Rua Conjunto Menino Deus (2.546,58 M²), obedecido o critério
de julgamento prescrito no Edital, chegou-se ao seguinte resultado de
classificação final das propostas: Empresas desclassificadas:
1)Carvalho Engenharia Ltda: por não atender ao exigido no subitem
9.2.4.1 do Edital; 2) Construtora Novo Milênio Ltda: por apresentar
planilha orçamentária sem assinatura do profissional habilitado, não
atendendo a obrigatoriedade exigida por lei; e 3) Poty Construtora e
Empreendimentos Imobiliários Ltda – ME: por não atender o exigido
no subitem 9.2.4.1 do Edital; e considerar  classificadas as empresas:
HIGILAR Construções e Serviços, Construtora Caxé Ltda, Monte Claro
Construções Ltda e FORTI Construções e Serviços Ltda, por
satisfazerem no todo as exigência do edital; sendo considerada como
mais vantajosa a da empresa: 1º lugar: HIGILAR Construções e Serviços,
com o valor global de R$ 547.051,18 (quinhentos e quarenta e sete mil,
cinquenta e um reais e dezoito centavos), por atender a todas as
exigências do edital. Assegurado os prazos para cumprimento da Lei
nº 8.666/93. Publique-se.

Teresina (PI), 26 de fevereiro de 2016.
Irene Ferreira da Silva

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Of. 145

Extratos de prorrogação de prazo – 2016

Referencia: Convênio Nº 03/2009- Processo: Nº 16.822/2009
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Cristino Castro - PI
Objeto do Convênio: Construção da Galeria Pluvial na Av. Davi Campos
na Zona Urbana do município de Cristino Castro – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 90 (noventa) dias por ato administrativo.
Data da Assinatura: 26/02/2016
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária de Estado da
Infraestrutura do Piauí.

Referencia: Convênio Nº 03/2012- Processo: Nº 16.672/2011
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Academia de Letras Campomaiorense - ACALE
Objeto do Convênio: Reforma do Prédio Sede da Academia
Campomaiorense de Artes e Letras, situado na Praça Bona Primo, no
município de Campo Maior – PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação de oficio do prazo de vigência por
mais 90 (noventa) dias por ato administrativo.
Data da Assinatura: 26/02/2016
Assina: Janainna Pinto Marques – Secretária de Estado da Infraestrutura
do Piauí.

Of. 152
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18498/2015. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � FUESPI.  
CONTRATADA: EMPRESA ULTRA COMÉRCIO, SERVIÇOS E INDÚSTRIA DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato Nº 
013/2015, passando a viger por mais 12 (doze) meses a partir de 29 de fevereiro 
de 2016, bem como aditivar os valores contratados inicialmente em 25%, 
correspondendo R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº013/2015 � Ficam 
recepcionadas por este Termo todas as cláusulas ajustadas no contrato original. 
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016. SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO 
BATISTA e AERTON DE OLIVEIRA CARVALHO.  INFORMAÇÕES: DDI/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18498/2015. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � FUESPI.  
CONTRATADA: EMPRESA ULTRA COMÉRCIO, SERVIÇOS E INDÚSTRIA DE 
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato 
Nº014/2015, passando a viger por mais 12 (doze) meses a partir de 29 de fevereiro 
de 2016, bem como aditivar os valores contratados inicialmente em 25%, 
correspondendo R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais). 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CLÁUSULAS DO CONTRATO Nº014/2015 � Ficam 
recepcionadas por este Termo todas as cláusulas ajustadas no contrato original. 
DATA DA ASSINATURA: 24/02/2016. SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO 
BATISTA e AERTON DE OLIVEIRA CARVALHO.  INFORMAÇÕES: DDI/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00178/2016. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � FUESPI.  
CONTRATADA: PROFESSORA ALINE BARBOSA NEGREIROS. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades de 
ensino, junto ao Campus de Floriano, horário a ser estabelecido pela direção do 
Curso, no total de TP. 20h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 
002/2014 do processo seletivo simplificado, para exercer as funções de professora 
especialista do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneração 
mensal de R$ 1.140,61, conforme Edital nº 002/2014.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. DATA DA ASSINATURA: 08/01/2016. SIGNATÁRIOS: BENEDITO 
RIBEIRO DA GRAÇA NETO e PROFESSORA ALINE BARBOSA NEGREIROS.  
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
 
EXTRATO DO RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - FUESPI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - UESPI 
REF. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.841/2015 � FUESPI. 

Data da Sessão: 19/02/2016. 
Pregoeira: Deuzamar Araújo Siqueira 

Adjudicação: 22/02/2016 
Homologação: 23/02/2016 

Autoridade Superior: Nouga Cardoso Batista 

RESULTADO NEGOCIAÇÃO  PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016 - FUESPI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   LOCAÇÃO, 
INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DE (03) TRÊS CENTRAIS TELEFONICAS DIGITAIS 
E DISTRIBUIÇÃO DE RAMAIS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM SUBSTITUIÇÃO DE 
PEÇAS E EQUIPAMENTOS E TREINAMENTO AOS SERVIDORES PARA ATENDER OS 
CAMPI DA FUESPI: POETA TORQUATO NETO-PALÁCIO PIRAJÁ, CLÓVIS MOURA E 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DO CCS-FACIME. 

EMPRESA VENCEDORA: FORTED TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 
MENSAL 

(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 

CENTRAL TELEFÔNICA
 DIGITAL - equipada 
com 10 troncos analógicos, 
300 (trezentos) ramais e 01 
(uma) mesa virtual. 

01 2.050,00 

 
 

2.050,00 
 
 
 
 

 

 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
 

 

02 

CENTRAL TELEFÔNICA 
DIGITAL - equipada com 04 
(quatro) troncos analógicos, 
30 (trinta) ramais  e terminal 
operador para telefonista. 

02 675,00 1.350,00 
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 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
  UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ � UESPI 

GABINETE DA REITORIA 
DDI/DIPLAN 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18499/2015. 
ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 017/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI.  
CONTRATADA: EMPRESA VASCONCELOS & CIA LTDA - ME. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato nº 
017/2015, passando a viger por mais 12 meses a partir de 29 de fevereiro de 
2016, bem como aditivar os valores contratados inicialmente em 25%, 
correspondendo R$ 29.000,00 (vinte e nove mil reais). DATA DA 
ASSINATURA: 24/02/2016. SIGNATÁRIOS: NOUGA CARDOSO BATISTA e 
JORDAN DE MARIA BARROS.  INFORMAÇÕES: DDI/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01631/2016. 
ATO: CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2016. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI. 
CONTRATADA: EMPRESA MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Contratação de Empresa para 
execução dos serviços de seguro total de (01 ônibus rodoviário e 02 
Microônibus) � acidentes, incêndio, queda de raio, explosão, furto e roubo, 
dos veículos oficiais desta Universidade, bem como cobertura para danos aos 
vidros, retrovisores, faróis, e lanternas, danos materiais, danos corporais e 
assistência 24 horas, com o objetivo de atender as necessidades dos Campi e 
Núcleos. VIGÊNCIA: 24/08/2015 a 02/10/2015. VALOR IRREAJUSTÁVEL: 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). PROJETO ATIVIDADE: 2097, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3390-39, FONTE: 00.  DATA DA ASSINATURA: 
07/01/2016. SIGNATÁRIOS: BÁRBARA OLÍMPIA RAMOS DE MELO (Reitora 
em exercício) e PAULO ROBERTO MARTINS. INFORMAÇÕES: 
CPL/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18262/2015. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI.  
CONTRATADA: PROFESSORA TAYSE SILVA LIMA MAIA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Floriano, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TI. 40h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 037/2015 do processo seletivo simplificado, para exercer as funções 
de professora especialista do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a 
remuneração mensal de R$ 2.281,23, conforme Edital nº 037/2015.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. DATA DA ASSINATURA: 19/01/2016. SIGNATÁRIOS: 
BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO e PROFESSORA TAYSE SILVA LIMA 
MAIA. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00087/2016. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI � 
FUESPI.  
CONTRATADA: PROFESSORA IVONEIDE SENA OLIVEIRA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades 
de ensino, junto ao Campus de Campo Maior, horário a ser estabelecido pela 
direção do Curso, no total de TI. 40h semanais de trabalho, conforme Edital 
PREG Nº 003/2014 do processo seletivo simplificado, para exercer as funções 
de professora especialista do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a 
remuneração mensal de R$ 2.281,23, conforme Edital nº 003/2014.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. DATA DA ASSINATURA: 06/01/2016. SIGNATÁRIOS: 
BENEDITO RIBEIRO DA GRAÇA NETO e PROFESSORA IVONEIDE SENA 
OLIVEIRA. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
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OUTROS

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO
 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a prorrogação da Licença de
Instalação referente a Restauração e Melhoramento da Rodovia PI-
140, com 166,5 Km de extensão, Trecho: Canto do Buriti/São Raimundo
Nonato/São Lourenço/DIV. PI-BA.

Teresina, 29 de fevereiro de 2016

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAM, a Licença Prévia e Instalação
referente a execução dos Serviços de Duplicação e Pavimentação
Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), da
Rodovia PI-112, Trecho: Estaca 00(Entrº. TER-345 – Estrada da Cacimba
Velha)/Estaca 100(Colégio Santo Afonso), com 2.000,0m de extensão.

Teresina, 29 de fevereiro de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

MAURO GUSTAVO AMARAL  BRITO torna público que requereu à
Secretaria de Meio Ambiente e Defesa Civil – (SEMAD) de Piripiri-PI,
a LICENÇA DE OPERAÇÃO - LO para o empreendimento/atividade
CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO na rua Freitas Junior, 603, Centro.

P. P.  20179

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA

CENTRAL DE LICIT AÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA TIV OS

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Parnaíba – PI torna público que realizará procedimento
licitatório na modalidade conforme ementa abaixo discriminada:
CONCORRÊNCIA Nº 001/2016 – PMP/PI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 03 (TRÊS)
CRECHES TIPO II DO PROGRAMA PROINFÂNCIA, SENDO UMA NO
BAIRRO JOÃO XXIII, UMA NO BAIRRO SÃO JUDAS TADEU E OUTRA
NO CONJUNTO JOAZ SOUZA, NO BAIRRO SÃO VICENTE DE PAULA,
TODAS NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA PIAUÍ. TIPO: MENOR PREÇO
POR ITEM, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DA LEI 8.666/93. FORMA
DE EXECUÇÃO: INDIRETA. DATA DE ABERTURA: 05/04/2016, ÀS 11:00
H. SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES E
DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES FONTE DE RECURSOS:
250/210 LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL
DE PARNAÍBA. FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO
EDITAL: Rua Itaúna nº 1434 - Bairro Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115,
de segunda à sexta-feira, de 08 às 13 horas. Contato (86) 3323-0919, ramal 166 /
3323 1724 (FAX) e e-mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br. Parnaíba (PI), 29 de fevereiro
de 2016. Kátia Christina Alves da S. Gomes Presidente da Comissão Permanente
de Licitação – Grupo I Município de Parnaíba – PI.

AVISO DE LICIT AÇÃO

O Município de Parnaíba – PI torna público que realizará procedimento
licitatório na modalidade conforme ementa abaixo discriminada:
CONCORRÊNCIA Nº 004/2016 – PMP/PI OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 04
(QUATRO) UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE – UBS; SENDO 01
(UMA) DE PORTE I NO BAIRRO NOSSA SENHORA DO CARMO DO
CARMO E 03 (TRÊS) DE PORTE II, SENDO UMA NO BAIRRO
BEBEDOURO, UMA NO BAIRRO FREI HIGINO E UMA NO BAIRRO
PIAUÍ, TODAS NO MUNICÍPIO DE PARNAÍBA PIAUÍ. TIPO: MENOR
PREÇO POR ITEM, OBSERVADAS AS DIRETRIZES DA LEI 8.666/93.
FORMA DE EXECUÇÃO: INDIRETA DATA DE ABERTURA: 06/04/
2016, ÀS 11:00 H SUPORTE LEGAL: LEI N.º 8.666/93 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES E DEMAIS DISPOSITIVOS LEGAIS PERTINENTES
FONTE DE RECURSOS: 190/280 LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA FORMULAÇÃO DE
CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: Rua Itaúna nº 1434 - Bairro
Pindorama, Parnaíba-PI, CEP: 64215-115, de segunda à sexta-feira, de
08 às 13 horas. Contato (86) 3323-0919, ramal 166 / 3323 1724 (FAX) e e-
mail: cpl@parnaiba.pi.gov.br.Parnaíba (PI), 29 de fevereiro de 2016.
Kátia Christina Alves da S. Gomes Presidente da Comissão Permanente
de Licitação – Grupo I Município de Parnaíba - PI

P. P.  20182

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016

O INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA  E EXTENSÃO RURAL
DO PIAUÍ – EMATER/PI, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio,
designada pela Portaria Nº. 159/2015 de 11 de setembro de 2015,
conforme documento contido no processo administrativo nº
AA.039.1.000225/16-22, torna público, para conhecimento dos
interessados que realizará licitação na modalidade, PREGÃO
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO, ADJUDICAÇÃO POR ITEM ,
em sessão pública no dia 14 de março de 2016 a partir das 09hs, na Sala de
Reunião do INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO
RURAL DO PIAUÍ-EMA TER/PI, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS,
MENOR PREÇO POR ITEM, PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES,
PARA A EVENTUAL  AQUISIÇÃO DE MA TERIAIS E PEÇAS PARA
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR,
PARA A SEDE E REGIONAIS, INCLUINDO O CENTAF, QUE COMPÕEM
O EMATER/PI, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital, que se
encontra à disposição dos interessados na sede do INSTITUTO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL DO PIAUÍ – EMATER/
PI com a Equipe da Pregoeira, das 07:30 às 13:30 horas, de segunda a
sexta-feira.

Teresina/PI, 01 de março de 2016.

MARCELO PEREIRA DA SILVA GUEDES
Coordenador de Licitação – EMATER/PI

MARCOS VINICIUS DO AMARAL  OLIVEIRA
Diretor Geral do EMATER /PI

Publique-se
Of. 153

AVISO

O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu da Secretaria de Estado do Meio
Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia e Instalação
referente a execução de Serviços de Melhoramento da Implantação e
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente
(CBUQ), da Rodovia de Acesso, Trecho: Entrº. PI-116(Luís Correia)/
Praia do Arrombado, com 3,0 Km de extensão.

Teresina, 29 de fevereiro de 2016.

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI

AVISO

 O Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí- DER/PI, localizado
na Avenida Frei Serafim, 2492, Centro, nesta Capital, CNPJ: 06.535.751/
0001-99, torna público que requereu junto a Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e Recursos Hídricos, a Dispensa do Licenciamento
Ambiental referente à execução dos Serviços de Melhoramento da
Implantação e Pavimentação Asfáltica em Tratamento Superficial Duplo
– TSD, da Rodovia de Ligação, Trecho: Entrº. PI-249(Paes Landim)/
Projeto Morro dos Cavalos, com 2,98 Km de extensão.

Teresina, 29 de fevereiro de 2015

Engo José de Araújo Dias
Diretor Geral – DER/PI
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NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 1: CONTEXTO OPERACIONAL
A Indústrias Dureino S/A, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em Teresina-PI e prazo de duração indeterminado, tem uma
atuação desde a aquisição do grão de soja até a produção de farelo de soja, óleo refinado de soja e óleo refinado de babaçu para o consumidor
final. A Dureino é uma empresa genuinamente piauiense e está presente em quase todos os estados do Nordeste. Em sua gestão, são
observadas as disposições descritas na Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, e das disposições contidas em seu Estatuto Social.

NOTA 2: APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As Demonstrações Contábeis estão expressas em milhares de Reais e foram preparadas em conformidade com as práticas contábeis
emanadas da legislação societária brasileira, com base na Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, bem como as normas emitidas pelo
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), Comissão de Valores Mobiliários e Conselho Federal de Contabilidade.

NOTA 3: PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS
a. Estimativas contábeis
Os números apresentados nas Demonstrações Contábeis são baseados em pressupostos e estimativas técnicas, com relação às expectativas
futuras de recebimentos e pagamentos das transações e eventos econômicos ocorridos até o presente período. Os valores reais dos fluxos
de caixa futuros podem diferir dos valores estimados, quando da materialização dos eventos que geraram essas estimativas, as quais são
revisadas periodicamente.
b. Caixa e equivalentes a caixa:
Representa os saldos de caixa, bancos e as aplicações financeiras de liquidez imediata em fundos de renda fixa e/ou em títulos cujos
vencimentos, quando de sua aquisição, eram iguais ou inferiores a 90 dias. As aplicações financeiras, por sua própria natureza, já estão
mensuradas a valor justo por meio do reconhecimento no resultado, conforme NBC TG 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e
Mensuração e NBC TG 39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação.
c. Clientes
São registrados pelo valor nominal dos títulos de crédito e, quando cabível, acrescidos das variações monetárias e cambiais, conforme NBC
TG 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e NBC TG 39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação, e apresentadas
no balanço patrimonial líquidas da provisão para créditos de liquidação duvidosa e do ajuste a valor presente, conforme NBC TG 12 – Ajuste
a Valor Presente, calculado sobre a parcela das vendas, quando relevante.
A provisão para créditos de liquidação duvidosa foi constituída em montante considerado suficiente pela administração para suprir as
eventuais perdas na realização dos créditos, considerando a situação de cada cliente e respectivas garantias oferecidas.
d. Estoques
Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição ou produção. O custo de produção é apurado por quilogramas de cada produto, não
levando em consideração outras características individuais. A administração da Dureino iniciou um processo de revisão de procedimentos
nos controles e movimentação dos estoques, bem como os procedimentos de inventário.
e. Impostos e contribuições sobre o lucro
O Imposto de Renda (IRPJ) e a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) são calculados com base no lucro tributável, de acordo com
a legislação e alíquotas vigentes. O reconhecimento e a mensuração dos impostos diferidos são realizados de acordo com o Pronunciamento
Técnico NBC TG 32 – Tributos sobre o lucro.
O Imposto de Renda (IRPJ) e a Contribuição Social (CSLL) são calculados com base nas alíquotas efetivas do Imposto de Renda (25%) e da
Contribuição Social (9%) sobre o lucro líquido ajustado nos termos da legislação vigente. A compensação de prejuízos fiscais e de base
negativa da Contribuição Social está limitada a 30% do lucro tributável.
Os créditos tributários diferidos de Imposto de Renda e Contribuição Social são decorrentes de saldos acumulados de prejuízos fiscais, bases
negativas da contribuição social e diferenças temporárias ativas, assim como, os débitos tributários diferidos de imposto de renda e
contribuição social são decorrentes de reavaliação e expectativa futura de geração de lucros tributáveis, e estão calculados com base nas
alíquotas atualmente vigentes pela legislação tributária e registrados até o montante considerado como realizável com base em estimativas
preparadas pela Companhia.
Os ativos e passivos fiscais diferidos são compensados caso haja um direito legal de compensar passivos e ativos fiscais correntes, e eles
se relacionam a impostos de renda lançados pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação.
f. Imobilizado
Os Ativos classificados no imobilizado são demonstrados pelo custo de aquisição deduzido da depreciação acumulada. O custo abrange o
preço de aquisição e todos os outros custos diretamente relacionados ao transporte do ativo imobilizado até o local e a sua colocação em
condições de operação na forma pretendida pela administração.
Os encargos de depreciação foram calculados pelo método linear, mediante a aplicação de taxas que levam em conta o tempo de vida útil
econômica dos bens, exceto os terrenos que não são depreciados.
Ganhos e perdas em alienações são determinados pela comparação dos valores de alienação com o valor contábil e são incluídos no resultado
como “Outras Despesas ou Outras Receitas Operacionais”.
Os encargos sobre empréstimos, tomados para financiar a construção do imobilizado, foram capitalizados durante o período necessário
para executar e preparar o ativo para o uso pretendido e incorporado ao valor do ativo imobilizado até a conclusão da construção. Reparos
e manutenção são apropriados ao resultado durante o período em que são incorridos.
O reconhecimento e a mensuração do imobilizado são realizados de acordo com o NBC TG 27 – Ativo Imobilizado e com a ITG 10 -
Interpretação sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à Propriedade para Investimento das NBC TG’S 27, 28, 37 e 43.
g. Empréstimos e Financiamentos:
São reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no recebimento dos recursos, líquidos dos custos de transação. Em seguida, passam a ser
mensurados pelo custo amortizado utilizando o método de juros efetivos, isto é, acrescido de encargos e juros proporcionais ao período
incorrido (“pro rata temporis”). O método de juros efetivos é utilizado para calcular o custo amortizado de um passivo financeiro e alocar
sua despesa de juros pelo respectivo período. O reconhecimento e mensuração dos empréstimos e financiamentos são realizados conforme
o NBC TG 38 – Instrumentos Financeiros: Reconhecimento e Mensuração e NBC TG 39 – Instrumentos Financeiros: Apresentação.
h. Fornecedores
As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios,
sendo classificadas como passivos circulantes se o pagamento for devido no período de um ano. Caso contrário, as contas a pagar são
apresentadas como passivo não circulante.
São registrados pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos e, quando cabível, acrescidos das variações monetárias ou
cambiais. Seu saldo é avaliado pelo ajuste a valor presente, conforme NBC TG 12 – Ajuste a Valor Presente, para evidenciar os efeitos de
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caráter relevante. O ajuste a valor presente é efetuado para cada transação com base em uma taxa de juros que reflete o prazo, a moeda e o
risco da transação.
i. Demais Ativos e Passivos
Os demais elementos patrimoniais do Ativo são mensurados pelo custo de aquisição acrescido, quando aplicável, de rendimentos e variações
monetárias auferidas.
Os demais elementos patrimoniais do Passivo Circulante e do Passivo Não Circulante são reconhecidos pelos valores conhecidos ou
calculáveis, quando aplicável, acrescidos de encargos financeiros e variações monetárias.
j. Reconhecimento da Receita
A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber pela comercialização de produtos no curso normal das
atividades da Dureino e é apresentada líquida dos impostos, das devoluções, dos abatimentos e dos descontos, e apurada em conformidade
com o regime contábil de competência do exercício.
A receita de venda é reconhecida no momento da entrega física dos bens ou serviços, transferência de propriedade e quando todas as
seguintes condições tiverem sido satisfeitas: a) o cliente assume os riscos e benefícios significativos decorrentes da propriedade dos bens;
b) o valor da receita pode ser medido com segurança; c) o reconhecimento de contas a receber é provável; e d) os custos incorridos ou a
incorrer referentes à transação possam ser medidos com segurança, segundo o NBC TG 30 – Receitas.
A receita financeira é reconhecida conforme o prazo decorrido, usando o método da taxa efetiva de juros, e é reconhecida à medida que há
expectativa de realização.
k. Subvenções e incentivos fiscais
A Dureino possui subvenção de ICMS para investimentos concedidos pelo Governo do Estado do Piauí, o qual está diretamente ligado aos
investimentos nas atividades produtivas, geração de empregos e desenvolvimento social e econômico no estado, sendo contabilizados
diretamente ao resultado como redução da carga tributária do referido tributo.
l. Adoção das novas normas contábeis
A empresa continua em processo de adequação aos Pronunciamentos Contábeis (CPCs), Normas Internacionais e Lei 11.638/07, todos os
pronunciamentos que não foram observados neste exercício e que possam gerar efeitos relevantes de ajustes nas demonstrações contábeis,
deverão ser adotados no exercício seguinte.

NOTA 4: REAPRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
A Companhia identificou, durante o exercício, a necessidade de retificação de erros relacionados a exercícios anteriores não atribuíveis a
fatos subsequentes. Esta nota explica os ajustes efetuados pela Companhia para apresentar o balanço patrimonial de abertura em 31 de
dezembro de 2014. Os ajustes se referemnão creditamento de impostos sobre bens e serviços adquiridos em 2014 (PIS/Cofins/ICMS) e
registros de descontos de fornecedores. A conciliação do balanço patrimonial e demonstração de resultados em 31 de dezembro de 2014:
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NOTA 5: CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
Caixa abrange numerário em espécie e contas bancárias disponíveis. Equivalentes-Caixa são investimentos de curto prazo, com vencimentos
originais de 90 dias ou menos, constituídos de títulos de alta liquidez, prontamente conversíveis em caixa e com riscos insignificantes de
mudança de valor, sendo demonstrados pelo custo acrescido dos rendimentos auferidos até a data de encerramento dos balanços apresentados
e não superam o valor de mercado.

NOTA 6: CLIENTES
Os saldos de clientes estão registrados pelo valor faturado incluindo os respectivos impostos e deduzidos da provisão para créditos de
liquidação duvidosa, quando aplicável. A provisão para créditos de liquidação duvidosa é estabelecida quando existe uma evidência objetiva
de que a companhia não será capaz de cobrar todos os valores devidos de acordo com os prazos originais das contas a receber.  Dentre as
mudanças promovidas pela Lei nº 11.638/07, a empresa não efetuou o ajuste a valor presente de suas contas a receber e contas a pagar em
função dos ajustes de sistema para individualização dos títulos. Na opinião da administração, o resultado final deste ajuste não é relevante.

NOTA 7: ESTOQUES
Os estoques de produtos prontos, em elaboração as matérias-primas foram avaliados, respectivamente, pelos custos médios de produção
e aquisição.

NOTA 8: IMPOSTOS A RECUPERAR
Compreende os impostos retidos sobre aplicações financeiras realizadas; saldos dos créditos por aquisição de insumos para produção,
deduzidos os débitos pelas saídas e a parcela circulante dos créditos por aquisição de imobilizado que serão compensados com o respectivo
imposto a pagar, quando possível. Os impostos a recuperar são mensurados pelos valores de realização.

NOTA 9: OUTRAS CONTAS A RECEBER
Os demais valores a receber representam despesas antecipadas, adiantamentos a funcionários, entre outros e estão apresentados pelo valor
líquido de realização, incluídos quando aplicáveis os rendimentos e as variações monetárias auferidas

NOTA 10: INVESTIMENTOS
Os ativos classificados no Investimentos referem-se a Propriedade para Investimentos e Pagamentos à Consórcios e são mensurados,
respectivamente, pelo custo atribuível e custo de aquisição.

NOTA 11: IMOBILIZADO
Os ativos classificados no Imobilizado são mensurados pelo custo de aquisição e deduzidos das respectivas depreciações ou amortizações
acumuladas. Atualmente, a empresa está efetuando a implantação do controle individualizado dos bens imobilizados para funcionamento no
exercício de 2015, incluído no plano de ação para detalhamento e apresentação dessas informações. A empresa continua em processo de
adequação, no intuito de alinhar a gestão patrimonial da empresa a Resolução CFC nº 1.177/09 - NBC TG 27 – Ativo Imobilizado e a
Resolução CFC nº 1.292/10 - NBC TG 01 - Redução ao Valor Recuperável de Ativos.

NOTA 12: INTANGÍVEL
Os ativos classificados no Intangível referem-se a Marcas da empresa e são mensurados pelos gastos ocorridos pelo seu registro nos órgãos
competentes.

NOTA 13: EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A PAGAR
Inteiramente composto por contratos de empréstimos e financiamento com instituições financeiras, acrescidos dos encargos e despesas
financeiras calculadas com base na taxa efetiva de juros. As debêntures emitidas que se encontram em poder do FINOR, estão evidenciados
no Passivo Exigível a Longo Prazo.

NOTA 14: FORNECEDORES
São registrados no balanço pelo valor nominal dos títulos representativos desses créditos e acrescidos das variações monetárias ou cambiais,
quando contratadas.

NOTA 15: TRIBUTOS A PAGAR E CONTRIBUIÇÕES A PAGAR
As obrigações fiscais e trabalhistas estão compostas por impostos e contribuições a recolher que se referem aos fornecedores de serviços,
prestadores de serviços e obrigações trabalhistas e previdenciárias.
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NOTA 16: OUTROS PASSIVOS
Referem-se diversos valores tais como prestações de serviços administrativos, adiantamentos de clientes, entre outros valores.

NOTA 17: PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O Patrimônio Líquido em 31 de dezembro de 2015 é de R$ 47,5 milhões. O resultado líquido do exercício de 2014 foi de R$ 6,1 milhões. As
Reservas de Capital referem-se aos saldos de 31/12/2007 da Reserva de Incentivos Fiscais não utilizada. As Reservas de Lucros referem-se
a valores da Reserva Legal e da Reserva de Incentivos Fiscais também não utilizada. A empresa procedeu ajustes patrimoniais em exercícios
anteriores, conforme apresentado na DMPL, em função da adequação de sua contabilidade as normas vigentes. Em observância a Lei no

11.941/2009 foi realizada a constituição das reservas de incentivos fiscais.
NOTA 18: SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS
Em obediência a Lei nº 11.638/2007 e Pronunciamento Técnico 07 do CPC, os valores recebidos a título de subvenções governamentais de
ICMS na compra de insumos são registrados no resultado do exercício. Esses valores são apresentados como redução do referido tributo,
conforme está descrito no item 29 do Pronunciamento CPC 07.

NOTA 19: RECUPERAÇÃO AO VALOR RECUPERAVEL DO ATIVO
A empresa não efetuou teste de perda por desvalorização de ativos, pois não existe indicação de que a unidade geradora de caixa possa ter
sofrido desvalorização no exercício.

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
João de Almendra Freitas Filho – Presidente

LysbelaDemes Castro Almendra Freitas – Conselheira
Paulo James do Monte Andrade – Conselheiro

DIRETORIA
João de Almendra Freitas Filho – Diretor Presidente
Valdik Cardoso dos Santos – Diretor Administrativo
Antonio José Azevedo de Oliveira – Diretor Técnico

Norberto Wildson Soares Sousa
Contador CRC/PI 9391/O-5

INDÚSTRIAS DUREINO S/A
CNPJ 10.981.488/0001-39

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos Administradores da
INDUSTRIAS DUREINO S/A
C.N.P.J (MF): 10.981.488/0001-39
Teresina-PI

1. Examinamos as demonstrações contábeis das INDUSTRIAS DUREINO S/A, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro
de 2015 e as respectivas demonstrações do resultado, dos fluxos de caixa e das mutações do patrimônio líquido para o exercício findo naquela
data, assim como o resumo das principais práticas contábeis e demais notas explicativas.

Responsabilidade da administração sobre as demonstrações contábeis
2. A administração da entidade é responsável pela elaboração e adequada apresentação dessas demonstrações contábeis de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.

Responsabilidade dos auditores independentes
3. A nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião sobre essas demonstrações contábeis com base em nossa auditoria, conduzida de
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Essas normas requerem o cumprimento de exigências éticas pelos auditores
e que a auditoria seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis estão livres de
distorção relevante.
Uma auditoria envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores e divulgações
apresentados nas demonstrações contábeis. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do auditor, incluindo a avaliação dos
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro. Nessa avaliação de riscos, o
auditor considera os controles internos relevantes para a elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis da entidade para
planejar os procedimentos de auditoria que são apropriados nas circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a eficácia
desses controles internos da entidade.
Uma auditoria inclui, também, a avaliação da adequação das práticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis feitas
pela administração, bem como a avaliação da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto.
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Nossa Opinião
4. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição
patrimonial e financeira das INDÚSTRIAS DUREINO S/A., em 31 de dezembro de 2015, o desempenho de suas operações e os seus fluxos
de caixa para o exercício findo naquela data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Teresina(PI), 26 de fevereiro de 2016.

[ A U D Í P E R ] - Auditores Independentes S/S
CRC/PI – 23

                                                Maria de Nasaré dos Santos                                                           Ribeiro Josimar Ribeiro Soares
                                                     Responsável Técnico                                               Sócio
                                                  Contadora CRC/PI – 2.629                                                                  Contador CRC/PI - 2.087

P. P.  20183
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CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS DO 
ESTADO DO PIAUÍ CEPD/PI 

______________________________________________________________ 
Casa dos Conselhos 

Avenida Pinel, s/n, Bairro Cabral, CEP: 64000-650 Teresina/PI, 
Fone/Fax –(86) 3222-1567 - Email:  ceppsd-pi@hotmail.com 

ATA DA REUNIÃO PARA ELEIÇÃO DAS ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 
QUE COMPORÃO O CONSELHO ESTADUAL DE POLITICAS PUBLICAS SOBRE 
DROGAS DO ESTADO DO PIAUÍ. 
 
Aos vinte e quatro dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e dezesseis, às oito horas o 
Conselho Estadual de Políticas Públicas Sobre Drogas do Piauí – CEPD-PI, se reuniu em sessão 
ordinária no auditório da Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Pinel, seiscentos e vinte, 
bairro Cabral, na cidade de Teresina, Estado do Piauí para eleição das organizações não 
governamentais que comporão o Conselho Estadual de Políticas Públicas Sobre Drogas do 
Estado do Piauí para o biênio 2016/2018, para esta sessão estavam presentes os seguintes 
representantes: Edmilson Ribeiro da Silva – ASA, Raniery Nascimento Santos – Associação 
Beneficente Manancial da Vida – ABEMV; Eudesio de Sousa Sá – Associação Casa de 
Recuperação Peniel; Laudelina Maria Borges Barreto– Associação Casa de Recuperação 
SHALOM; Djane Machado da Silva e José Gouveia de Oliveira – Associação Casa do Oleiro, 
Antonio Quinto da Costa Neto e Elizoneide dos Santos Nascimento Costa– Comunidade 
Terapêutica BETESDA, Eliane Lopes da Silva – Fazenda da Paz, Raimundo NonatoTeixeira 
Morais e Emanuele Lavor– Fazenda Ágape Comunidade Terapêutica; Valter Freitas e Silva - 
Fazenda da Esperança – Campo Maior; Rita de Cassia F. Lisboa e Mantovani Lopes – 
Fraternidade Terapêutica “ O amor é a resposta”, Giorgione Gonçalves Batista – Fundação 
Padre Pio “ Casa de Vida Verdadeira”, Maria da Conceição M. Barbosa Oliveira – Fundação 
Terapêutica Monte Tabor; Agda Maria Rosal – OAB Secção PI; Maria Elizete de Lima Silva – 
PM/PROERD, Ananias Pereira da Cruz – SASC; Sâmio Falcão Mendes - CENDROGAS.Não 
compareceu a eleição a instituição Associação de desenvolvimento Casa de Compadre.A 
presidente da comissão eleitoral abre os trabalhos sendo o processo coordenado pela comissão 
eleitoral composta pelos seguintes representantes: Elizoneide dos Santos Nascimento Costa – 
Presidente da Comissão representante da Comunidade Terapêutica BETESDA, Giorgione 
Gonçalves Batista – Fundação Padre Pio “ Casa de Vida Verdadeira, Ananias Pereira da Cruz – 
SASC.O processo de eleição foi acompanhado pela promotora do Ministério Público Estadual 
Dra. Leida Maria de Oliveira Diniz. A presidente da comissão eleitoral explica como se dará o 
processo de votação e ainda faz a leitura do diário oficial das organizações não governamentais 
habilitadas para o processo eleitoral. Na oportunidade explica que foram inscritas quatorze 
instituições sendo que somente doze serão eleitas. Segue nominalmente as instituições 
habilitadas: Ação Social Arquidiocesana – ASA; Associação Casa Do Oleiro; Associação de 
Desenvolvimento e Produção Casa De Compadre; Associação Casa de Recuperação SHALOM; 
Associação Beneficente Manancial Da Vida – ABEMV; Associação Casa de Recuperação 
Peniel; Comunidade Terapêutica BETESDA; Fazenda da Esperança Campo Maior; 
Fraternidade Terapêutica “O Amor é a Resposta; Fazenda da Paz; Fundação Terapêutica Monte 
Tabor; Fundação Padre Pio – Agua Branca; Fazenda Ágape Comunidade Terapêutica; OAB 
Secção Pi.Após as explicações inicia-se o processo de votação e ao concluir essa etapa partiu-se 
para apuração dos votos. Seguiu-se com a contagem das cédulas sendo13 cédulas com 01 cédula 
nula. Procedeu-se então à  apuração, obtendo-se o seguinte resultado:04 votos - Ação Social 
Arquidiocesana – ASA; 12 votos -Associação Casa do Oleiro; 10 votos - Associação de 
Desenvolvimento e Produção Casa de Compadre; 11 votos - Associação Casa de Recuperação 
SHALOM; 09 votos - Associação Beneficente Manancial da Vida – ABEMV; 09 votos - 
Associação Casa de Recuperação Peniel; 11 votos - Comunidade Terapêutica BETESDA; 11 
votos - Fazenda da Esperança Campo Maior; 05 votos - Fraternidade Terapêutica “O Amor é a 
Resposta; 10 votos -Fazenda da Paz; 10 votos - Fundação Terapêutica Monte Tabor; 11 votos -  
Fundação Padre Pio – Agua Branca; 09 votos - Fazenda Ágape Comunidade Terapêutica; 09 
votos - OAB Secção PI. Concorreram ao pleito 14 instituições para 12 vagas. Assim a 
Fraternidade Terapêutica “O amor é a resposta” com 05 votos e Ação Social Arquidiocesana – 
ASA com 04votos nas quais ocuparão as vagas de suplentes.  Encerrada a apuração, como não 
houve impugnações ao resultado, o mesmo foi homologado, com os seguintes eleitos: 
ASSOCIAÇÃO CASA DO OLEIRO; ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E 
PRODUÇÃO CASA DE COMPADRE; ASSOCIAÇÃO CASA DE RECUPERAÇÃO 
SHALOM; ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE MANANCIAL DA VIDA – ABEMV; 

CONSELHO ESTADUAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS DO 
ESTADO DO PIAUÍ CEPD/PI 

______________________________________________________________ 
Casa dos Conselhos 

Avenida Pinel, s/n, Bairro Cabral, CEP: 64000-650 Teresina/PI, 
Fone/Fax –(86) 3222-1567 - Email:  ceppsd-pi@hotmail.com 

ASSOCIAÇÃO CASA DE RECUPERAÇÃO PENIEL; COMUNIDADE TERAPÊUTICA 
BETESDA; FAZENDA DA ESPERANÇA CAMPO MAIOR; FAZENDA DA PAZ; 
FUNDAÇÃO TERAPÊUTICA MONTE TABOR; FUNDAÇÃO PADRE PIO – AGUA 
BRANCA; FAZENDA ÁGAPE COMUNIDADE TERAPÊUTICA; OAB SECÇÃO PI.E 
não havendo mais nada a acrescentar ou a discutir a Presidente da Comissão eleitoral a Sra. 
Elizoneide dos Santos Nascimento Costa juntamente com os demais membros da comissão 
agradecem a presença de todos e assim encerra-se o processo de eleição para composição das 
organizações não governamentais para o Biênio 2016/2018 e eu Anne Frank Cunha Alcântara 
de Sousa _________________________________Secretária Executiva deste conselho lavrei a 
presente ata que depois de lida e aprovada será assinada por todos os presentes. 
____________________________________________________________________________ 
Elizoneide dos Santos Nascimento Costa – Presidente da comissão eleitoral – representante da 
Comunidade Terapêutica BETESDA 
____________________________________________________________________________ 
Giorgione Gonçalves Batista – membro da comissão eleitoral – representante da Fundação 
Padre Pio - Água Branca-PI 
____________________________________________________________________________ 
Ananias Pereira da Cruz – membro da comissão eleitoral – representante da SASC 
____________________________________________________________________________ 
Edmilson Ribeiro da Silva – ASA 
___________________________________________________________________________ 
Raniery Nascimento Santos – Associação Beneficente Manancial da Vida – ABEMV  
___________________________________________________________________________ 
Eudesio de Sousa Sá – Associação Casa de Recuperação Peniel;  
___________________________________________________________________________ 
Laudelina Maria Borges Barreto – Associação Casa de Recuperação SHALOM;  
___________________________________________________________________________ 
Djane Machado da Silva – Associação Casa do Oleiro 
___________________________________________________________________________ 
José Gouveia de Oliveira – Associação Casa do Oleiro 
___________________________________________________________________________ 
Antonio Quinto da Costa Neto – Comunidade Terapêutica BETESDA  
___________________________________________________________________________ 
Eliane Lopes da Silva – Fazenda da Paz  
___________________________________________________________________________ 
Raimundo NonatoTeixeira Morais – Fazenda Ágape Comunidade Terapêutica 
___________________________________________________________________________ 
Emanuele Lavor – Fazenda Ágape Comunidade Terapêutica 
___________________________________________________________________________ 
Valter Freitas e Silva - Fazenda da Esperança – Campo Maior; 
___________________________________________________________________________ 
Rita de Cassia F. Lisboa – Fraternidade Terapêutica “ O amor é a resposta” 
____________________________________________________________________________ 
Mantovani Lopes – Fraternidade Terapêutica “O amor é a resposta” 
____________________________________________________________________________ 
Maria da Conceição M. Barbosa Oliveira – Fundação Terapêutica Monte Tabor 
____________________________________________________________________________ 
Agda Maria Rosal – OAB Secção PI 
____________________________________________________________________________ 
Maria Elizete Silva – PM/PROERD 

 
Teresina/PI 24 de Fevereiro de 2016. 
 
 
 

Of. 129



36

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 1º de março de 2016 • No 39

O Sr. VICENTE DE SOUSA ROSAL, inscrito no CPF:
273.545.988-87, REQUEREU à Secretaria do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR, Regularização e Outorga de Uso para
01 (um) Poço Tubular existente com vistas ao volume outorgável,
situado na GLEBA MELANCIAS, S/N, BR-135, zona rural do município
de Santa Luz-PI.
Empreendimento: Captação de Água  Fonte: Poço Tubular
Coordenada Geográfica 09º 00’ 28,1’’ S e 44º 18’ 08,0’’ W
Bacia: Rio Parnaíba  Sub-bacia: Rio Gurguéia
Volume (m³/ano): 1.095     Finalidade: Consumo Humano

P. P.  20178

EDITAL DE LICENCIAMENTO
AAGRO ENERGIA PIAUI S/A, tornapúblico que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a expedição
da Autorização  e Outorga Preventiva para perfuração de poço tubular na
Faz. Toscana (Poço 01), localizada na zona rural do município de Canto do
Buriti – PI com Lat: -08° 09' 42,08"/ Long: -43° 13' 10,45"Bacia Hidrográfica
do Parnaíba e sub bacia do Canindé, Aquífero Cabeças. Para reservar
2.190.000,0m³/ano.Com finalidade para Irrigação.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
A AGRO ENERGIA PIAUI S/A,tornapúblico que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a expedição
da Autorização  e Outorga Preventiva para perfuração de poço tubular na
Faz. Toscana (Poço 02), localizada na zona rural do município de Canto do
Buriti – PI com Lat: -08° 11' 16,41"/ Long: -43° 12' 26,26". Bacia Hidrográfica
do Parnaíba e sub bacia do Canindé, Aquífero Cabeças. Para reservar
2.190.000,0m³/ano.Com finalidade para Irrigação.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
A AGRO ENERGIA PIAUI S/A,tornapúblico que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a expedição
da Autorização  e Outorga Preventiva para perfuração de poço tubular na
Faz. Toscana (Poço 03), localizada na zona rural do município de Canto do
Buriti – PI com Lat: -08° 09' 35,45"/ Long: -43° 11' 42,97".Bacia Hidrográfica
do Parnaíba e sub bacia do Canindé, Aquífero Cabeças. Para reservar
2.190.000,0m³/ano.Com finalidade para Irrigação.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
A AGRO ENERGIA PIAUI S/A,tornapúblico que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a expedição
da Autorização  e Outorga Preventiva para perfuração de poço tubular na
Faz. Toscana (Poço 04), localizada na zona rural do município de Canto do
Buriti – PI com Lat: -08° 08' 18,20"/ Long: -43° 11' 49,19". Bacia Hidrográfica
do Parnaíba e sub bacia do Canindé, Aquífero Cabeças. Para reservar
2.190.000,0m³/ano.Com finalidade para Irrigação.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
A AGRO ENERGIA PIAUI S/A,tornapúblico que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a expedição
da Autorização  e Outorga Preventiva para perfuração de poço tubular na
Faz. Toscana (Poço 05), localizada na zona rural do município de Canto do
Buriti – PI com Lat: -08° 08' 21,52"/ Long: -43° 12' 32,62". Bacia Hidrográfica
do Parnaíba e sub bacia do Canindé, Aquífero Cabeças. Para reservar
2.190.000,0m³/ano.Com finalidade para Irrigação.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
A AGRO ENERGIA PIAUI S/A,tornapúblico que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos – SEMAR, a expedição
da Autorização  e Outorga Preventiva para perfuração de poço tubular na
Faz. Toscana (Poço 06), localizada na zona rural do município de Canto do
Buriti – PI com Lat-08° 08' 24,84"/ Long: -43° 13' 16,34". Bacia Hidrográfica
do Parnaíba e sub bacia do Canindé, Aquífero Cabeças. Para reservar
2.190.000,0m³/ano.Com finalidade para Irrigação.

EDITAL DE LICENCIAMENTO
O Sr. JANDIR GEREMIAS,  tornapúblico que REQUEREU da Secretaria
Estadual do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, o pedido de
Prorrogação da Licença de Instalação do Projeto Agrícola da Faz.ROCCIO,
I,II,III,IV ,V E VI , localizada no município de Gilbués – PI.

P. P.  20181

ROMUALDO PERES DA CUNHA - POSTO PERES, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a LICENÇA DE OPERAÇÃO , para comércio varejista de
combustíveis para veículos automotores em Beneditinos - PI. Foi
determinado estudo de impacto ambiental e/ou não foi determinado
estudo de impacto ambiental.

P. P.  20184

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚ DE 

GABINETE DO SECRETARIO 

�

� �

 
�

����������	
���������������������������������������� ��!�"�����#� ��������
�
��������	
���
�$%���	�������&	�'	
��
����	���������������
��	�����������������
����������
�
	�����(�&�)�&*�	+,���	-	�	���-�.	+,��
*����	���--*�*�

� �����������������	
�������	���
�
��������������������	��������� � �� �� ��!���	�"#�� ��	�	������ ���� ��	��� �����	���
!�	� ������ ���� ���$%�� ����� ���������� ���&� ��� ���� ��	������ ����'��� ��	���
	�����&���������(����� �������	� ���)�
� �������
/-�,�)��*�+*��+���,*�*���,-�,����.,*� �
*
*-*+�)��/���*,+-�0+*����������1��*��+-��,2�����+���/-��
��
	
*)��*+*������������������ ������� ��(�������������������*�(�345678955��
��0)�53�953�3:;�555687:�
��0)�53�::<�:34�55568<7�
�

��123����(�

#4�)�0��	������������������-��!����������� � � ��2�56#)������&�������*��������
��������������������������������������������������������������������(�=:7�9;7�6;<837�

�
#4�(�$��>�*������������?���������������������������2�56#)�,������*'�� �!�����
0@���.,*����������������������������������������������������������(�967�6;9�5<<87=�����
��
�27�1�121#(�
#4�(���	���"#�� ���2����� -��!����� ����� � � � � � � � � �2�56#(� � (���	�	��	�� ���
�@��,������������������������������������������������������������������(�5=7�659�65<855��
�
#4�(�2�������������������!����	�������������������������2�56#(�����	�����-�"���	���
0�	�	"�������	&�����������������������������������(��67<�=93�55<837���
������������������������������������������������������������
��# ����(�
����������	�������(A���B�
���������������������'����B�
��*�� �����?���	�����	����C	�������'����(������������D	����E����	��!���
������FB�
��*�� ������?�����(����"G�����	�	������B�
��+�������(�������������������� ��"#�B�
���������������������������� ������	
��B�
�������������������'���������	!�����	�B�
��,���?���(��������
�

��	�������	���
�

��	���"#�����2�����-��!����������
�28����1�� ��1�� �����16#� ��	 4����1��56#�

�
$��>�*������������?���


���1#�� ����� � ��*9�:21�"�� #����	;
*�
�
�Of. 449



37

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 1º de março de 2016 • No 39

Of. 081

Of. 082

Of. 630

�

�

������������	
�����������

�����	������	
��������������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
Comissão Central

��������	
�	�
������	�
�	����


�

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����

��������������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�


�������� �� ���������
 ���
 ��������
 ������


�����������������

�

�����������
 ���!"��
��#��




�����
��
����$%�

�
 !���"#�	�������$


�&��

�������'����(�)�

 %���	"������&	$


'(

*)�����	��*��
�������	�	�+�
�

�
'��!�

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Central  de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP

�	�
������	�
�	����
	
��������	
+,���-

�����


�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������ ,� ����)�� ���� ����� 
�� -���		*�� -�����

��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� �#).�%� �/�0� 12�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�

���
 ��������
 ������
 �
 ���������
 +"���

 ���!"��
��#��
.
+���"����',/


�&��
 ��#�


'(� 34�����-��
�	��������

)�����	��*��
�������	�	�+�'�	0�
��
�1���	�������
�����5�6�

.���	����7��)��89�
��

'��!�
���'����
2���"3��
��
�����
'"�4�"���

���	�
����
��-���		*��-������

��	��
PREG 

de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP I 


��,���
'��5
�6


-���		*�� -������ 
��

��������� ��� �#).�%� �/�0� 12�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	����	�����

+"���� 
�� ������
�� �
�����

���������


)������
���:�


������������
��8'(;6��

�



38

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 1º de março de 2016 • No 39

�

�

 22

������������	
�����������

�����	������	
��������������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
Comissão Central

��������	
�	�
������	�
�	����


�

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����

��������������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�


�������� �� ���������
 ���
 ��������
 ������


�����������������

�

�����������
 ���!"��
��#��




�����
��
����$%�

�
 !���"#�	�������$


�&��

�������'����(�)�

 %���	"������&	$


'(

*)�����	��*��
�������	�	�+�
�

�
'��!�

1 iau

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Central  de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP

�	�
������	�
�	����
	
��������	
+,���-

�����


�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������ ,� ����)�� ���� ����� 
�� -���		*�� -�����

��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� �#).�%� �/�0� 12�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�

���
 ��������
 ������
 �
 ���������
 +"���

 ���!"��
��#��
.
+���"����',/


�&��
 ��#�


'(� 34�����-��
�	��������

)�����	��*��
�������	�	�+�'�	0�
��
�1���	�������
�����5�6�

.���	����7��)��89�
��

'��!�
���'����
2���"3��
��
�����
'"�4�"���

���	�
����
��-���		*��-������

uí 

��	��
PREG 

de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP I 


��,���
'��5
�6


-���		*�� -������ 
��

��������� ��� �#).�%� �/�0� 12�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	����	�����

+"���� 
�� ������
�� �
�����

���������


)������
���:�


������������
��8'(;6��

�

�

�

������������	
�����������

�����	������	
��������������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
Comissão Central

��������	
�	�
������	�
�	����


�

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����

���������������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�


�������� �� ���������
 ���
 ��������
 ������


�����������������

�

���������
���������
�




�����
��
���� !�


�
 !���"#�	�������$

�"�#

��$�����


����%&���

 %�&����	�%��'���	$


()







���������





�����
��
���� !�


�
 !���"#�	�������$

�"�#

��$�����


����%&���

 %�&����	�%��'���	$


()

�

'��(#

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Central  de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP

�	�
������	�
�	����
	
��������	
)*���+


������


�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������ *� ����+�� ���� ����� 
�� %���		,�� %�����

��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� �#+-�.� �/�0� 12�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�

���
 ��������
 ������
 �
 ���������
 )����

�
,������'*-


�"�#
 ��.�


()� %��34���5�	6�#��7����%�������

���������
)����
�/"�
�
*����/��� !�
��
��������-

�"�#
 ��.�


()� %��34���5�	6�#��7����%�������

-���	����8��+��9:�
��
�

'��(#
��#'����
0����1��
��
�����
'��2�����

���	�
����
��%���		,��%������

��	��
PREG 

de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP I 


��*���
'��3
�4


%���		,�� %������ 
��

��������� ��� �#+-�.� �/�0� 12�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	����	�����

)����� 
�� ������
�� �
�����

���������


�����
����

�/"�
�
*����/��� !�
��
��������-


'����� !�


;�<(�


������������
��9()=>��

�

�

�

�

������������	
�����������

�����	������	
���������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
Comissão Central

��������	
�	�
������	�
�	����


�

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����

���������������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�


�������� �� ���������
 ���
 ��������
 ������


�����������������

�

����������� 
��� �!�
"!�#����
��#��
��
�����



�����
��
����$%�

�
!"���#$�	�������%


�&�'

�!(��!�
��

��)*���$%�


!&�'�����
��&������(�%


)*

+,�!��

!+�	���%


),

--�����	��(��
�������	�	�.�

�
����'

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Central  de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP

�	�
������	�
�	����
	
��������	
+.���/

������


�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������ /� ����-�� ���� ����� 
�� &���		(�� &�����

��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� �$-0�1� �2�3� 45�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�

���
 ��������
 ������
 �
 ���������
 +!���

��� �!�
"!�#����
��#��
��
�����
0
�!�!*!�!��.1


�&�'
 ��)�


)*� ���(���
��
��������������	���������

),� 2�������$��2��6��������

-�����	��(��
�������	�	�.���	2�
��
�3���	�������
�����7� �

0���	����8��-��,9�
��

����'
��'�����
4���!5��
��
�����
�!�6�!���

���	�
����
��&���		(��&������

��	��
PREG 

de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP I 


��.���
���"
�7


&���		(�� &������ 
��

��������� ��� �$-0�1� �2�3� 45�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	����	�����

+!���� 
�� ������
�� �
�����

���������


� -������
���:�

-������
���:�

�

������������
��,)*; ��

�

��������	
����
����
������
��
������	�
�
������
����
�
��������



�

��������	�
�
���	�
����
��������������������������
������		����������
�������		��

�����������������
�������		��������	�������������������� �!��"�#�$%����������������

&�	����	��������'(�	��������
�	�����	�&����	��)�����
���	����	�����
���������������� !"


�#$ ��%&�
�$'�#��
!�
��(�)�"�
��������
���
���������������&��)�*�

�

��������)"*+
, ))"�
�) -."
�
�#("����/�


��)�"
!�
�"� 01"


�

+,���-��	�������.


�&!+
 "2�
 34!# 
 ������ !"


���) �
�")��5�6�

+!���	�����/	.
 ��
 0��������1�	�	�0���������	� 23�3� ������
��

��! 5"5# 

+��
������.
 ��


4�����	���"5�6�����0�����
��7���� 8�9:� ������
��
1�	�����#���	�
�	�����	������� 8�28� ������
��
����!��;��<��&�	��$�������	� =�>?� ������
��
�������0@�����A��������
��������5�� =�2B� ������
��

"��5��
C�!����A�������� =�3>�
���		�����


��
���	����
��0���;����	�
��@�!�;� =�33� ���		�����
��
4�����	����D�������
�	��
��$�	������� >�?E� ���		�����
��
���	C��5��	����0�����������	� >�?E� ���		�����
��
0�����
��!���
�	�"������!���� >�9?� ���		�����
��
 5�����C1�	�������	���0����	�
��
������5��

>�28� ���		�����
��

0������������
��0����5��"���	� B�:=� ���		�����
��

�#6$(# �
,#"�&5#( �

�+��/����	�<��������	.
 �7


"�
�����4�����������0����	� 8�83� ������
���
���
/���������������	�� >�:=� ������
���

1�	F�"�&���������G�1H����� B�8=�
���		�����


��
1����������������	�������;�� ?�=>� �������
��
#��	�0�C����0����
��������;�� ?�89� �������
��
I�����A�����������0���;�	� E�==� �������
��
0�����!�;����������;��!�;� E�=E� �������
��

�$5�$8 )# 

�5)"$92#( 

�+�����5�����
�����J����.


�:


0��������
������������<������
���������

8�>� ������
��

������0��������	����0����	���	�� >�8� ���		�����
��

4�����	����F�����"�&�������	�����	� >�=�
���		�����


���
0�����������
��7�;� >�=� ���		�����
��

����
��������"��5��4���	� B�>�
���		�����


��
�$5�$8 )# 

�5)"$92#( 
 �;


�������"�K����0��
�	����A�������� 8�E� ������
��
0�������������������"��5��$�������� =�3� ������
��

�+�����5�����
�����J����.


�"2�$#( 01"
�"(# �

�+��������'���������.
 ��

��! 5"5# 

+�	��������.
 �<

�"2�$#( 01"
�"(# �

�+��������'���������.
 �=

�#)�#�"

+������.
 ��

�

�
�
�
�

�)"*+
�)+
� ��"
>�$)#?��
! 
�"�� 
�#$8�#)"

�

��������$��������

����
F����!�������������
�����0��5���#���	�<������

��

�
������0�����0����5��	�
�@		��� ��C��	����	��

�<

LF����0���������	�$�����0��	�
0�������������������	��!����
!�C	���������4���	�������	�

�=


0��5���C�����	�
��������5��

0@��������
������
��0����

�����	�����	��
��4���'��"��5��1H����

����5�4������������	�
1�������"�&�����
��<����

��


�@		���!�;���������
 5�C	��4���	�������	�
����
��!����<�;�����
M��������0�����!�;�<��&�	��
0����� ��	�����
������������������
0�������	��
#�&������0�����
��!�;�

 ���	����N�����:B

�)"*+
�)+
� ��"
>�$)#?��
! 
�"�� 
�#$8�#)"

���	�
����
������		����������

B�B?�
���		�����


��
B�?� ���		�����
��
E�=?� �������
��
8�E:� ������
��
B�::� ���		�����
��
8�9� ������
��
>�E� ���		�����
��
>�3� ���		�����
��
8�B� ������
��

=�92�
���		�����


��

�����	�����	��
��4���'��"��5��1H����� =�2:�
���		�����


��
>�8� ���		�����
��
>�E:� ���		�����
������������������������������������������������������������������������������������������������������������
=�E� ������
��
=�3� ���		�����
��
>�B9� ���		�����
��
>�E� ���		�����
��

>�E� ���		�����
��

>�2� ���		�����
��

:B�
������������
��:32BG��
�

�)"*+
�)+
� ��"
>�$)#?��
! 
�"�� 
�#$8�#)"�

�Of. 037



39

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 1º de março de 2016 • No 39

 

 
������������	
�����������

�����	������	
��������������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O 
Comissão Central de Seleção

���������	
��
�

�

��������	�
�
���	�
����
��������

�����������������
�������		��������	������������������������������ �

!�	�� ��	� �����"�#$�	� �������
�	� ����	� !����	� �%�"���
���	&� ��	�����

���������������
��������
���
���&�������"���!��%�'

�

�������������������������������

�����������������
()���*��	�������+�
���� ����!���"#� ���

(,��"���+�

$�#������
(���������+�

�

�
�
�
�
�

����������������%���&�����

�

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Comissão Central de Seleção  para Professores do Quadro Provisório da UESP

���������	
��
���'(����
���)���*�����������$�)+�,,-./,01�

��������	�
�
���	�
����
��������-������&�����"����
��.�"�		/��.������
�������		��

�����������������
�������		��������	������������������������������ �

!�	�� ��	� �����"�#$�	� �������
�	� ����	� !����	� �%�"���
���	&� ��	�����


��������
���
���&�������"���!��%�'�

������������������������*�'������������)�����.��2�

�"��� )���

,0� ����	�����	�
����������	�

,/�

0�������1������
��1�	�������	�
.����������	�
�	�����	�2������
2����
��3����4��	�������	�
��������
��"����.��	����
��5��������������
6�����
�	�������������	�
�������
�����������	��
1��
���������	���������

����	����7���&�89

����������������%���&��������������3���

���	�
����
��.�"�		/��.������

��	��

PREG 
para Professores do Quadro Provisório da UESP I 

����������$�)+�,,-./,01��

�����&�����"����
��.�"�		/��.������
�������		��

�����������������
�������		��������	������������������������������ �,,-./,01�����"�

!�	�� ��	� �����"�#$�	� �������
�	� ����	� !����	� �%�"���
���	&� ��	����� ����6�.��� ��

45���� ���������

:&;<� ������
��

:&=� ������
��

:&8� ������
��

=&>;� .��		�����
��
� 9&9=� .��		�����
��

9&8� .��		�����
��
>&?� ���"���
��
8&==� ���"���
��

�
89�
������������
��8?@9A��

�

���������3����

�������������	
�����������

�����	������	
��������������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O 
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadr o Provisório da UESP

 

�

���������	
��
��������
����

�

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� ������� ����� � �

�������������!�"�	����	������!�#$�	��������
�	�����	�"����	��%�!���
���	&���	�����

����'�(���������������������� ��������!!"#���

�

�������$!�%&��! ������ ���� '��

��!����������()����
)*���+��	�������,�

�*�&

� +�# ���, ��*- #���
)-��!���,�

.��-!�% ��
)���������,�

�

$!�%&��!&�$�����/��! 0������������$ �1� !�

�

�

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadr o Provisório da UESP

�������
�����23�����������4���
5��������$��.�26�
����������

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������ .� �����&� ���� !���� 
�� (�!�		/�� (������ 
��

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� ������� ����� � �

����!�"�	����	������!�#$�	��������
�	�����	�"����	��%�!���
���	&���	�����

����������������� ��������!!"#����
��������
���
���&�������!���"��%�0

$!�%&��! ������ ���� '��5�)���� '�����2������$�7�

�*�&� 2�'��

��� ����	�����	���������	�

���

��1����2��	�������	�
��������
(����������	�
�	�����	�3������3����
'�����
�	�������������	�
4�������5������
��5�	�������	�
�������
�����������	��
��!����(��	����
��6��������������

5��
���������	���������

����	����7���&�89�
������������
��8:;9<�

�
�

$!�%&��!&�$�����/��! 0������������$ �1� !��

���	�
����
��(�!�		/��(������

��	��

PREG 
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadr o Provisório da UESP I�

�������$��.�26�

�����&� ���� !���� 
�� (�!�		/�� (������ 
��

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� ������� ����� � �

����!�"�	����	������!�#$�	��������
�	�����	�"����	��%�!���
���	&���	�����


��������
���
���&�������!���"��%�0�

$�����()��

;:&:�

=&>>�
� ;:&:�

?&@=�
@&>�
8&=8�
9&9>�
;&=A�

)���!���
�,�
�
�


������������
��8:;9<��
�
�
�

�

� �

�

������������	
�������

�����	������	
��������������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O 
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadr o Provisório da UESP

 

 

on

���������	
��
�

�

��������	�
�
���	�
����
��������

�����������������
�������		��������	������������������������������ �

!�	�� ��	� �����"�#$�	� �������
�	� ����	� !����	� �%�"���
���	&� ��	�����

���������������
��������
���
���&

������"���!��%�'�

�

������������������������������
�
����������������

�
()���*��	�������+�

� �!

��������"�#��
(����	*����,	+�

$%

�

�

�

�

���&!���!�������'������������������(���

�

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadr o Provisório da UESP

13

���������	
��
����)����
�������*�����������+��,�$$%�-$./�

��������	�
�
���	�
����
��������-������&�����"����
��.�"�		/��.������
�������		��

�����������������
�������		��������	������������������������������ �

!�	�� ��	� �����"�#$�	� �������
�	� ����	� !����	� �%�"���
���	&� ��	�����


��������
���
���&�	��������"�����������0����
����������"�#�

�����������������������*����0������)����� 1���0����

� �!� ��2� 03���

$%�

�1��"����231������
�����	�
��

������

45�����4�����
���"���"���"�	�

����	����6�������1�����

��	��"�������/��

������4���7��1��

����	����8���&�9:

�

���&!���!�������'������������������(���

���	�
����
��.�"�		/��.������

��	��

PREG 
Comissão Central de Seleção para Professores do Quadr o Provisório da UESP I 

����������+��,�$$%�-$./��

�����&�����"����
��.�"�		/��.������
�������		��

�����������������
�������		��������	������������������������������ �$$%�-$./�����"�

!�	�� ��	� �����"�#$�	� �������
�	� ����	� !����	� �%�"���
���	&� ��	����� ����7�.��� ��

��������"�#��(��
;�<=+&�

����0������)����� 1���0������

03���� ���������

>&?� ������
��

@&9� ������
��

@&A� ������
��

:&?� .��		�����
��

9:�
������������
��9<A:;��

���&!���!�������'������������������(����

�
�

�

ne

������������	
�����������

�����	������	
��������������

PRÓ-REITORIA DE ENSINO 
Comissão Central

��������	��
��	��
������

�

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������

�����		�� �������� ��� ������ 
�� �����		��� �����	����

�����������������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�


�������������������
��
�����
� �!� "�

�

������������
���#����
$����
%��&�



�����
��
����'(�

�
� ���!"�	�������#


�)�*

% � �����+ �

�$���������#


��

�
���,*

ax

������������	
������������

�����	������	
������������������	�

REITORIA DE ENSINO DE GRADUAÇ Ã O – PREG
Central  de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP

��
��	��
������
-
�����
���.
$/
�

�� ������	�
�
�� �	�
���� 
�� ������ %� ����$�� ���� ����� 
�� &���		'�� &�����

��� ������ 
�� �����		��� �����	����� ��������� ��� �"$(�)� �*�+� ,-�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	�

�����
� �!� "��
��������
���
��������������������.

�����
���#����
$����
%��&�
0
����� 1���2


�)�*
 $�3�


��


��
������/�����0�����	�*�
�����	�
1�����$��������������/��2��	�
)��	�/�	2����"�����	��3��4��
/����������	��������
5��6���5�6���7���������'��
����������/����	�������
"�������/������������
)�����������	�
��/������������	��

(���	����8��$��9:�
��

�
�
�

���,*
��*�����
4�1� #��
��
�����
� 15� ���

���	�
����
��&���		'��&������

��	��
PREG 

de Seleção para Professores do Quadro Provisório da UESP I 

��������


&���		'�� &������ 
��

��������� ��� �"$(�)� �*�+� ,-�

��������	����	�����������	��������
�	�����	������	��������
���	����	�����


��������
���
��������������������.�

��1���'(�


� :�;�
3�����
3�����
<�=�

3�����
:�>�
:�;�

� :�?�
�
�


������������
��9;@=A��
�
�

�

Of. 038



40

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 1º de março de 2016 • No 39

DIÁRIO OFICIAL ON-LINE
Compromisso com a Ética e a Transparência

TABELA DE PREÇOS

Preço da Linha - R$ 3,50: para linhas de 10 cm de largura, fonte 10
63 (sessenta e três) caracteres

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 178,00
Com remessa postal - R$ 261,00

ASSINATURA ANUAL  DO DIÁRIO OFICIAL
Sem remessa postal - R$ 306,00
Com remessa postal - R$ 499,00

PREÇO DO DIÁRIO OFICIAL
Número Avulso até 30 dias - R$ 2,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) - R$ 3,50
Exemplar Superior a 30 dias (busca) e xerox autenticada - R$ 7,00

PAGAMENTO NA ENTREGA DA MATÉRIA

IMPORTANTE: Os originais não serão aceitos com rasuras ou palavras ilegíveis e
devem ser entregues digitados em papel formato ofício e em meio magnético (CD ou
Pen Drive), sem espaço, de um só lado.

HORÁRIO DE RECEBIMENTO DE EXPEDIENTE PARA PUBLICAÇÃO:
de 2ª a 6ª feiras de 7:30 às 13:30h

DIÁRIO OFICAL  DO ESTADO DO PIAUÍ - ESCRITÓRIOS E OFICINAS
Praça Marechal Deodoro, 774 - Telefones: (86) 3221-3531 / 3223-5557

www.diariooficial.pi.gov .br

FICHA TÉCNICA

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ
José W ellington Barroso de Araújo Dias

VICE-GOVERNADOR
Margarete de Castro Coelho

SECRETARIA DE GOVERNO
Merlong Solano Nogueira

SECRETARIA DA FAZENDA
Rafael Tajra Fonteles

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Rejane Ribeiro Sousa Dias

SECRETARIA DA SAÚDE
Francisco de Assis de Oliveira Costa

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
Fábio Abreu Costa

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
Francisco José Alves da Silva

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL
Francisco das Chagas Limma

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO
Antonio Rodrigues de Sousa Neto

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
Luiz Henrique Sousa de Carvalho

SECRETARIA DAS CIDADES
Fábio Henrique Mendonça Xavier de Oliveira

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TECNOLÓGICO
José Icemar Lavôr Néri

SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO
Gessivaldo Isaias de Carvalho Silva

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
João Henrique Ferreira de Alencar Pires Rebelo

SECRETARIA DA JUSTIÇA E DOS DIREITOS HUMANOS
Daniel Carvalho Oliveira V alente

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
Janaína Pinto Marques

SECRETARIA DOS TRANSPORTES
Guilhermano Pires Ferreira Correa

SECRETARIA DO TURISMO
Flávio Rodrigues Nogueira Júnior

SECRETARIA DE DEFESA CIVIL
Hélio Isaias da Silva

SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
Mauro Eduardo Cardoso e Silva

SECRETARIA DE MINERAÇÃO, PETRÓLEO E ENERGIAS RENOVÁVEIS
Luis Coelho da Luz Filho

SECRETARIA ESTADUAL DE CULTURA
Fábio Núñez Novo

PROCURADOR GERAL DO ESTADO  DO PIAUÍ
Plínio Clerton Filho

CONTROLADOR GERAL DO ESTADO
Nuno Kauê dos Santos Bernardes Bezerra

DIRETOR DO DIÁRIO OFICIAL
Luzinaldo dos Santos Soares


